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EDITAL - CONCORRÊNCIA 03/2026 
 

O MUNICÍPIO DE ALTEROSA, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Praça 

Getúlio Vargas, 310, centro, Alterosa, Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.243.238/0001-03, 

através do Prefeito Municipal, Marcelo Nunes de Souza, e da Agente de Contratação designada pela 

Portaria nº 27 de 07 de Janeiro de 2026, motivada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Gerais, 

torna público a abertura do Processo Licitatório n.º 81/2026 na modalidade CONCORRÊNCIA n.º 

03/2026, do tipo menor preço global, regido pela Lei Federal n.º
 
14.133/2021 de 01 de Abril de 2021, e 

pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  

 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

a) Anexo I - Comprovante de Visita Técnica ou declaração do responsável técnico de que possui pleno 

conhecimento do objeto; 

b) Anexo II - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

c) Anexo III - Declaração Regularidade com o exigido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

d) Anexo IV - Credenciamento para Assinatura do Contrato; 

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Nepotismo no âmbito da Administração Pública; 

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;  

g) Anexo VII - Modelo de Declaração sobre os materiais fornecidos e instalados; 

h) Anexo VIII - Modelo de Declaração de que o preço compreende todas as despesas para prestação 

dos serviços; 

i) Anexo IX - Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

j) Anexo X - Modelo de Declaração de não interrupção das atividades; 

k) Anexo XI - Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da previdência social; 

l) Anexo XII - Minuta de Contrato; 

m) Anexo XIII - Projeto Básico/Executivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e 

planilha resumo. 

As declarações deverão ser impressas e devidamente datadas, carimbadas e assinadas. 

 

01 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
 

 

 
 

1.1. - O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA TOTAL DE 6.370,57 M², conforme especificações e 

demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais anexos deste Edital, por 

empreitada global. 

 

Área de Intervenção: Loteamento Novo Cruzeiro 

Rua Tiradentes, Cruzeiro, Alterosa/MG – CEP: 37.145-000 
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1.2. A LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA NO DIA 13 DE MAIO DE 2026, AS 08H00MIN (OITO HORAS).  

ENTREGA DOS ENVELOPES ATÉ AS 07H50MIN (SETE HORAS E CINQUENTA MINUTOS) DO 

DIA 13 DE MAIO DE 2026.  

1.3. - Justificativa da concorrência pública presencial: 

1.3.1. A utilização da forma presencial da modalidade Concorrência se justifica tendo em vista que o 

artigo 176 da lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil 

habitantes, terão o prazo de 06 (seis) anos contados da data de publicação desta Lei, para 

cumprimento:  

II – da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2° do art. 17 desta Lei; 

1.3.2. Além da previsão constante na Legislação Federal, o Decreto Municipal de n° 421/2024, que 

regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal 

14.133/2021, estabelece no Art. 115. Quando a licitação for realizada de forma presencial, a 

sessão deverá ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, sendo a gravação juntada 

aos autos do processo licitatório pertinente, consoante disposição expressa no art. 176 da 

citada lei desde que justificada no edital e suas disposições preliminares (...) 

1.3.3. A lei federal 14.133/2021, (art. 17), assim como o Decreto Municipal de nº 421/2024, (art. 1º § 

3º) diz que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 

em ata e gravada em áudio e vídeo cujo arquivo será acostado ao processo administrativo. 

1.3.4. O edital de Concorrência em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da 

lei federal 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

 

1.4. – DA VISITA AO LOCAL DA OBRA      

 

1.4.1. - A Licitante deverá visitar o local onde serão executados os serviços, para se inteirarem de 

todos os aspectos referentes ao objeto. 

1.4.2. - As licitantes interessadas poderão proceder à visita técnica do local de execução das obras, 

a qual fica designada para o período de 04 DE MAIO DE 2026 A 12 DE MAIO DE 2026 das 

08hs00min às 11hs00min e das 12hs30min às 16hs00min (em dias úteis). 

1.4.3. - O acompanhamento Técnico deverá ser agendado, previamente no Setor de Engenharia da 

Prefeitura Municipal de Alterosa, através dos telefones (35) 92001-5991 (whatszap), (35) 9 

3300-2272 ou (35) 9 2002-1895. 

1.4.4. - Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante. 
 

 

  02 - DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA  

 

2.1 - As Dotações Orçamentárias destinadas ao pagamento dos objetos licitados são as previstas na Lei 

orçamentária Anual de 2026, sob as rubricas:  
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Unidade Funcional Descrição da Dotação 

 

02.004.001 – Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços 

Gerais 

 

1.023 – Infra-estrutura Urbana 

15.451 – Urbanismo / Infra-

Estrutura Urbana 

1.095 - Execução das Emendas 

Parlamentares Individuais: 147299 e 

147378, Deputado Cássio Soares – 

conta 18.486-1 

  

ELEMENTO DE DESPESA:   

Ficha: 544      4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações.  

2.710.000.3210.000 – Transferência Especial dos Estados. 

 
 
 

Unidade Funcional Descrição da Dotação 

 

02.004.001 – Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços 

Gerais 

1.023 – Infra-estrutura Urbana 

15.451 – Urbanismo / Infra-

Estrutura Urbana 

1.012 – Construção de Meios-Fios, 

Redes Pluviais e Pavimentação de 

Ruas 

  

ELEMENTO DE DESPESA:   

Ficha: 212      4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações.  

1.500.000.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 

 
 
 

03- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
 

3.1 - Poderão participar da licitação empresas que se encontrem cadastradas na entidade e cujas atividades 

(categoria e grupo) estejam referenciadas no cadastro exigido, definidas no anexo deste edital e que 

satisfaçam as demais exigências contidas no item 04 do presente edital.  

3.2  - As empresas NÃO CADASTRADAS no licitador, que desejem participar do certame poderão 

fazê-lo desde que obtenham o respectivo Certificado de Registro Cadastral até o terceiro dia 

anterior à data assinalada para o recebimento e abertura dos envelopes, conforme prazo 

previsto no presente edital.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

3.3  - Para fins do disposto em 3.2, os interessados deverão dirigir-se ao Setor de Cadastramento do 

Licitador, situado na Rua Dom Pedro II, 54, no horário da 08hs00min às 11hs00min e das 12hs30min 

às 16hs00min, ou pelo e-mail: compras@alterosa.mg.gov.br. 

3.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5  - É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

mailto:compras@alterosa.mg.gov.br
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3.6  - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.7. - A participação de empresas em consórcio, será permitida na licitação atendendo aos dispostos da Lei 

14.133/2021, com as alterações posteriores e as seguintes condições: 

3.7.1. - Comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

3.7.2. - Indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 

liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

3.7.3. - Apresentação dos documentos exigidos nos artigos desta Lei, por parte de cada consorciado, 

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 

estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 

para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua 

totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei; 

3.7.4. - Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais 

de um consórcio ou isoladamente; 

3.7.5. - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato; 

3.7.6. – A empresa líder deverá ter participação mínima de 51% (cinquenta e um por cento) no 

consórcio; 

3.7.7. – Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 

referente a esta licitação, o instrumento de constituição do consórcio, aprovado por quem tenha 

competência em cada uma das empresas para autorizar a alienação de bens do ativo fixo, e 

registrado no órgão oficial competente. Dito instrumento, deverá observar, alem dos dispostos 

legais, as cláusulas deste Edital, especialmente as que constantes neste subitem; 

3.7.8. – O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 

objeto desta licitação, até seu recebimento definitivo; 

3.7.9. – Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, sem prévia autorização do Contratante, visando manter válidas as 

premissas que asseguram a habilitação do consórcio original; 

3.7.10. - Os consorciados deverão apresentar compromissos de que não constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 

denominação própria, diferente da de seus integrantes. 

 

3.8. – Da Participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

3.8.1. – As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento 

diferenciado previsto na Lei complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, Capitulo 5, deverão , 

juntamente com os Documentos de Habilitação, apresentar documento oficial que comprove essa 

condição. ANEXO VI 
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3.8.1.1. – Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente 

registrada na Junta Comercial; Declaração emitida pela Receita Federal; dentre outros. 

3.8.1.2. – O Licitante acima identificado, que não comprovar através de documento oficial, sua 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento 

diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.8.1.3. – As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006. 

3.8.1.4. – Havendo alguma restrição (comprovação de regularidade fiscal), será assegurado o 

prazo de 03 (três) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

3.8.1.5. – A não-regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos da Lei 14.133, de 01 de 

Abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.8.1.6. – Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os 

artigos 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

3.9. - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

 

3.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 
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3.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.9.11.  Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou 

em processo de recuperação extrajudicial, em dissolução ou liquidação, estrangeiras que não 

funcionem no País; 

3.9.12. - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Alterosa/MG ou que estejam impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública do Estado de Minas Gerais; 

3.9.13. - Que estejam proibidas de contratar com a Administração pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 

8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.9.14. – Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos da Lei n° 

14.133/2021 e decreto Municipal de n° 421 de 08 de Janeiro de 2024. 

3.9.15. - O impedimento de que trata o item 3.9.12. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9.16. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9.17. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9.18. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impedem a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9.19. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3.10. - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

04 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
 

 
 

4.1 - Os envelopes contendo os “Documentos de Habilitação” e a “Proposta de Preços” deverão ser 

entregues na data, horário e local indicados no item 4.2 deste edital, separadamente, tendo o 

primeiro envelope o subtítulo Documentos de Habilitação e o segundo o subtítulo Propostas de 

Preços, os quais deverão ser lacrados e conter ainda na parte externa e frontal, além da Razão 

Social da empresa, os seguintes dizeres:  

ENVELOPE Nº 1  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

“ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

CONCORRÊNCIA N° 03/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 81/2026 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A/C DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

ENVELOPE Nº. 2  
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

“ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS” 

CONCORRÊNCIA N° 03/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 81/2026 

 MUNICÍPIO DE ALTEROSA - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A/C DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

4.2 - Os envelopes serão Protocolados na Prefeitura Municipal de Alterosa da seguinte forma: 
  

ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA”: 

LOCAL: Rua Dom Pedro II, n° 54, Centro. 

DIA: 13/05/2026 

HORA: até 07h50min (sete horas e cinquenta minutos) 

 

4.3 - A Abertura se dará no dia, horário e local e seguir: 

ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO”: 

LOCAL: Rua Dom Pedro II, n° 54, Centro. 

DIA: 13/05/2026 

HORA: 08h00min (oito horas) 
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4.4  - “O ENVELOPE Nº. 1 - „„HABILITAÇÃO”, deverá conter, obrigatoriamente, os documentos 

relacionados no item 05, os quais poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do licitador. 

 

4.4.1. – Na sessão de abertura dos envelopes “HABILITAÇÃO” poderá ser abertos os envelopes 

“PROPOSTA DE PREÇOS” se, presentes os prepostos de todas as empresas licitantes, 

estes desistirem, expressamente, de interpor recursos das decisões referentes a fase de 

habilitação, nos termos do art. 165, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

4.5  - O ENVELOPE Nº. 2 - „‟PROPOSTAS DE PREÇOS‟‟, deverão conter, obrigatoriamente, o item 

discriminado no objeto do presente edital, em folhas numeradas e rubricadas, sem emendas, 

rasuras ou ressalvas. 

4.5.1. – A abertura dos envelopes “Proposta de Preços” será feita no mesmo local indicado no item 

4.2 do edital, em data e horário a serem comunicados com antecedência de, no mínimo 24 

(vinte e quatro) horas, em publicação no site da Prefeitura Municipal de Alterosa 

www.alterosa.mg.gov.br e no Diário Oficial de “Minas Gerais”.  

4.6  - A proponente deverá apresentar proposta dos serviços necessários à perfeita e completa execução do 

objeto da licitação, sendo a execução dos serviços no regime de Empreitada por Preço Global. 

4.7 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou 

criteriosamente os documentos deste edital e os julgaram suficientes para elaboração de proposta 

voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. 

4.8 - Os materiais a serem empregados na execução dos serviços, serão fornecidos pela empresa 

contratada e todos os custos de aquisição, transporte, armazenamento e utilização, deverão estar 

inclusos nos preços propostos para os serviços. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, 

obedecer às especificações técnicas apresentadas em anexo e ser aprovados pela fiscalização do 

licitador. 

 

05 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
 

5.1. Será exigida para Habilitação a apresentação dos documentos com vigência plena até a data 

fixada para a abertura dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, conforme segue: 

 

A ) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

A.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

A.2 - Ato constitutivo e alterações, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

A.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em 

exercício;   

A.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.    

http://www.alterosa.mg.gov.br/
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B ) - REGULARIDADE FISCAL 

 

B.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) 

B.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

B.3- Prova de regularidade para a Fazenda Federal (Certidão conjunta negativa ou positiva com efeito 

negativa, de quitação de tributos federais e a divida ativa da União e Previdenciária). 

B.4- Certidão negativa de débito com a Fazenda Estadual.  

B.5- Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal de Alterosa, MG. 

B.6- Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal da sede da proponente. 

B.7- Certificado de regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

B.8- Certidão Negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

As Certidões, se positivas, devem conter as informações que permitam à Agente de Contratação 

acatá-las como negativas. (Certidão Positiva com efeito Negativa). 

Os documentos, se extraídos via INTERNET, deverão ser apresentados no original. 

 

C ) – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

 

C.1- Prova de ter a proponente integralizado totalmente e registrado na junta comercial até a data da 

entrega dos documentos e propostas, capital mínimo igual a 10% (dez por cento) do valor da 

proposta. A empresa que não obedecer a esta condição será inabilitada para a fase subseqüente da 

licitação. 
 

C-2 - Certidão negativa de protesto, falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, contados da na data da sua apresentação. 

 

C-2.1 - É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, 

devendo ser apresentada durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 

os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos deste edital. 

C-3 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

C-4 – O balanço deverá estar devidamente assinado por contador ou profissional equivalente, 

responsável pela contabilidade da empresa licitante, registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade do estado de origem. A boa situação econômica financeira da licitante deverá estar 

consubstanciada nos seguintes índices: 
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C-4.1) Índice de LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) igual ou superior a 1,0 (um), calculado pela fórmula: 

 

I L C =  A C 

          PC 

 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

C-4.2) Índice de ENDIVIDAMENTO GERAL (EG) igual ou inferior a 1,0 (um), calculado pela 

fórmula: 

 

EG = PC + ELP 

A 

 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

A = Ativo 

- O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo.  

- O índice de Grau de Endividamento (GE) indica a saúde financeira da empresa, ele mede o 

quanto uma empresa tem em dívida sobre seu patrimônio e ativo circulante. 

- O atendimento aos índices ora estabelecidos permitirá a demonstração de situação econômica 

equilibrada da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação 

deficitária da empresa, colocando em risco a execução do contrato. A contratação de empresas em 

boa situação de equilíbrio econômico-financeiro é o mínimo que o Município deve cercar-se para 

assegurar o integral cumprimento do contrato. E ainda, depois de realizada pesquisa na legislação 

específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização desses 

índices contábeis como uns dos mais adotados no segmento de licitações, inclusive já aceito pela 

Corte de Contas do Estado e da União em outras oportunidades. Sendo assim, conclui-se pela 

adoção dos índices que retratam situação financeira equilibrada e que aumentam 

consideravelmente o universo de competidores. 

C-5 - Os balanços e os demonstrativos dos índices C-4.1 e C-4.2 deverão ser assinados por 

Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, INDICANDO O LIVRO DIÁRIO no 

qual foram transcritos os balanços, juntamente com a cópia da Certidão de Regularidade 

Profissional expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. Os balanços referentes às 

sociedades anônimas deverão estar publicados no Diário Oficial. O descumprimento deste 

item leva à inabilitação da licitante. 

 
 

D ) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

D.1 –  A qualificação Técnica far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

 D.1.1. Apresentação de um ou mais Atestados de capacidade técnica, emitido por entidade 

de direito público ou privado, em nome da empresa ou do profissional responsável, 
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devidamente certificado pelo CREA ou CAU, comprovando a execução, pela empresa ou 

pelo profissional, indicado de serviços de características semelhantes e de complexidade 

tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo, que são as constantes da alínea D.1.2 adiante. 

 

D.1.2.  – Apresentação de profissional de nível superior, devidamente certificado pelo 

CREA ou CAU; O responsável técnico detentor do atestado que aduz o item D.1.1, deverá 

apresentar declaração que assumirá a responsabilidade pela execução das obras do inicio 

ao fim, até a entrega para a contratante.  

 

D.1.2 – As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo definidas no presente instrumento 

convocatório são: 

 

 ITEM 03 DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL; 

 ITEM 04 DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM DE ESGOTO; 

 ITEM 08 DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO CBUQ; 

 
D.2 - Certidão de Registro e Quitação da Empresa e do(s) responsável (eis) Técnico(s) junto ao CREA ou 

CAU. 

D.3 – A equipe Técnica deverá ter somente um Coordenador designado expressamente pelo  licitante, que  

será o elemento de ligação entre a Contratada e o Contratante durante a execução do contrato e deverá ter, 

necessariamente, habilitação em Arquitetura, Engenharia Civil ou outra especialidade de Engenharia e 

deverá ser o detentor da CAT, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) em 

coordenação 

D.3 – Fica a licitante obrigada a declarar, sob as penalidades cabíveis, relativamente aos documentos 

exigidos nesta Licitação, se existir após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça 

a habilitação, inclusive quanto aos impedimentos previstos no presente edital. 

D.4 - Deverá, ainda, a proponente apresentar os seguintes documentos: 

 

D.4.1 - Declaração de vistoria prévia dos locais onde os serviços serão executados ou declaração 

do responsável técnico, de que possui pleno conhecimento do objeto, devidamente atestados pelo 

funcionário designado da empresa pela autoridade superior. Anexo I, deste edital. 

 

-Documentos necessários na Visita Técnica: 

A) Credenciamento do Representante da Licitante com RG e CPF;  

 
 

D.4.2 - Apresentação de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

conforme modelo contido no Anexo II deste Edital; 

D.4.3 - Apresentação de declaração sobre o NÃO uso de mão-de-obra infantil, conforme inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo contido no Anexo III deste Edital; 

D.4.4 - Apresentação da Credencial para assinatura do contrato, conforme modelo contido no 

Anexo IV deste Edital; 

D.4.5 - Declaração de que a proponente tem conhecimento sobre a vedação do nepotismo no âmbito 
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da administração pública municipal, que não contrata familiar de agente público que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança e que preste serviço nesta entidade, conforme Anexo V deste 

edital. 

D.4.6 - Declaração de que todos os materiais a serem fornecidos e instalados serão de primeira 

qualidade, novos, resistentes e obedecerão ao padrão dos equipamentos existentes; Anexo VII. 

D.4.7 - Declaração de que os preços unitários e o preço global propostos compreendem todas as 

despesas concernentes à prestação dos serviços relacionados, como a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, e também como o 

fornecimento de materiais, equipamentos, mão-de-obra, taxas, impostos, fretes, encargos sociais, 

benefícios, licenças, provação, tributos e outras despesas pertinentes e necessárias, sem 

omissões, irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento;  Anexo VIII. 

D.4.8 – Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. Anexo IX. 

D.4.9 - Declaração de que os serviços serão executados sem que haja interrupção das atividades 

normais que se processam nas dependências das instalações, ressalvadas as interrupções 

documentadas, do conhecimento e aceitas pela Prefeitura Municipal de Alterosa; Anexo X. 

D.4.10 - Declaração da empresa de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no inc. IV, do art. 63, da Lei 

14.133/21 e em outras normas específicas. Anexo XI 

D.4.11. - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES: A licitante deverá fornecer relação 

de equipamentos e instalações adequados e disponíveis para a execução da obra, admitida à 

equivalência, se tecnicamente viável, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTEROSA, - MG, 

devendo ser indicado equipamento mínimo em conformidade com os anexos deste Edital. 

D.4.12. - A licitante deverá, ainda, assumir o formal compromisso de empregar todo o material 

necessário no local das obras em rigorosa adequação técnica de qualidade obedecidos os 

parâmetros fixados pelas especificações técnicas da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTEROSA.  

 

5.2. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.2.1. - À empresa vencedora será exigida garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

podendo ser: 

 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

b) Seguro Garantia;  

c) Fiança bancária.  

 

5.2.2. Não se dará ordem para o início dos serviços enquanto NÃO estiver formalizada a garantia. 
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5.2.3. A garantia de execução prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e quando em dinheiro atualizada monetariamente em conformidade com artigos da 

Lei 14.133/2021. 

 

06 - DA DOCUMENTAÇÃO  
 
 

6.1 - Os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por membro da Equipe de apoio, ou servidor por esta, designado. Não será 

aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos exigidos. 

6.2 - A não apresentação de documentos ou o não cumprimento de quaisquer exigências deste Edital, bem 

como a apresentação de documentos e/ou propostas em envelopes diferentes daquele a que se referir 

seu conteúdo, importará em imediata inabilitação do concorrente. 

6.3 - Os documentos acima deverão ser entregues no dia, hora e local previstos no preâmbulo deste Edital, 

em envelope específico de Habilitação, lacrado, conforme definido nos itens e subitens deste Edital. 

6.4 - O não cumprimento destas exigências acarretará a inabilitação da empresa licitante.  

   

07 - DA SESSÃO  
 

7.1 – A Agente de Contratação declarará aberta a sessão, em data e hora especificadas neste edital, em 

ato público, na presença dos licitantes, dando início aos trabalhos de identificação dos representantes 

das proponentes, onde colherá suas declarações dando ciência do cumprimento dos requisitos de 

habilitação exigidos no presente Instrumento, recebendo de uma só vez, os envelopes “Documentos de 

Habilitação” e “Proposta”. 

7.2. – Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 

ativamente os licitantes ou representantes credenciados. 

7.3. – Os envelopes com sinal de violação ou não lacrados não serão recebidos pela Agente de 

Contratação. 

7.4 - Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante único da proponente 

participante deverá apresentar-se a Agente de Contratação, quando convocado para credenciamento, 

devidamente munido com cédula de identidade e documentação apropriada, observando o que segue: 

7.4.1 - As pessoas jurídicas que se fizerem representar por procurador, deverão apresentar 

procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida (anexar cópia do 

estatuto ou contrato social), atribuindo poderes bastantes para o outorgado representar junto à 

Equipe de Processo Licitatório. 

7.4.2. - Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da proponente, deverá ser apresentado 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os seus poderes 

para exercerem direitos e assumir obrigações. 

7.5. – Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas etapas 

desta licitação e a responder por sua representada, para todos os atos e efeitos previstos neste edital; 

7.6. – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
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8 - PROPOSTA COMERCIAL 
 

8.1 - No “ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS”, o licitante deverá apresentar sua proposta 

comercial, sem rasuras, datilografada ou processada em computador, com identificação da 

empresa proponente e assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, 

constando obrigatoriamente o seguinte: 

8.1.1 Descrição completa do objeto ofertado, com indicação da procedência, constando todas as 

especificações, de acordo com o item 01 deste edital; 

8.1.2 Preços unitários e preço total do objeto licitado, expresso em numeral e por extenso;  

8.1.3 Prazo para conclusão da obra;  

8.1.4 Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da mesma; As propostas que omitirem o prazo de 

validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos.  

8.1.5 A proposta deverá referir-se a todo o objeto especificado na presente licitação.  

8.1.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula. 

8.1.7 A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição à legislação 

pertinente. 

09- PROCEDIMENTO 
 
 

9.1 - O presente certame será processado e julgado com observância dos seguintes procedimentos: 

9.2  - Abertura dos “ENVELOPES Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” e sua apreciação. 

9.3 - Caso a Agente de Contratação julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, 

informando os licitantes. 

9.3.1. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os envelopes 

“PROPOSTA DE PREÇOS”, rubricados externamente por todos os licitantes, pela Agente de 

Contratação e pelos membros da Equipe, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a 

fase de habilitação. 

9.4 - Devolução dos “ENVELOPES Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO”, fechados, aos concorrentes 

inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

9.5  - Abertura dos “ENVELOPES Nº 2 - PROPOSTA PREÇO” dos concorrentes habilitados, desde que 

transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha havido desistência expressa, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos. 

9.6 - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos da presente licitação e, conforme o 

caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente ou ainda com os 

constantes do sistema de registro de preços ou similar, os quais deverão ser devidamente registrados 

na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 
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9.7 - Julgamento com classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do 

presente certame. 

9.8 - Adjudicação, com homologação pelo Sr. Prefeito do objeto da presente ao vencedor. 

9.9 - Nenhuma proposta será admitida após a data e horário definidos no item 4.2 deste instrumento. 

9.10 - A abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL” serão realizadas em 

ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Agente 

de Contratação. 

9.11 - Todos os documentos serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Agente de Contratação. 

9.12 - É facultada à Agente de Contratação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

9.13 - A Agente de Contratação se reserva o direito de solicitar aos licitantes informações adicionais com a 

finalidade de esclarecer eventuais dúvidas em sua proposta. 

9.14 - As decisões dos recursos e a abertura ou não dos envelopes nº 2 (PROPOSTA COMERCIAL), das 

empresas atingidas pela impugnação, serão comunicados a todos os proponentes. 

9.15 - Os licitantes que tiverem suas propostas impugnadas e que, após o julgamento dos recursos, forem 

desclassificados, receberão de volta os envelopes nº 2. 

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e desde que aceito pela Agente de Contratação. 

9.17 - Para efeito desse item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu resultado. 

 

10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
 

10.1 - Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator determinante, o 

menor preço por empreitada global, desde que observado as especificações, prazo de conclusão 

da obra e outras condições estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação pertinente. 

10.2.- Todas as propostas serão analisadas e julgadas em observância ao disposto nos artigos da Lei 

14.133/2021, com base na documentação apresentada, proposta de preços e de acordo com as 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

10.3 - Será desclassificada a proposta que: 

 

10.3.1 - Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 

10.3.2 - Não se refira à integralidade do objeto licitado; 

10.3.3 - Apresente preço simbólico, de valor zero, superestimado ou manifestamente inexeqüível, 

incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos termos do 

disposto nos artigos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.3.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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10.3.5 - Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de redução 

sobre a de menor valor; 

10.3.6 - Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de 

linguagem, capazes de dificultar o julgamento; 

10.3.7. - Não indicar expressamente a origem da produção, ou acrescentar expressões como 

“referência” ou “similar” e “conforme nossa disponibilidade de estoque”. 

10.3.8. - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou 

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os 

licitantes. 

10.4. – Para julgamento das propostas, a Agente de Contratação poderá utilizar-se de assessoramento 

técnico específico na área de competência cabível através de parecer que integrarão o processo.  

10.5. - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste certame. 

10.6. - A classificação far-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis. 

10.7. - Será classificado em primeiro lugar aquele licitante que oferecer a proposta de menor preço, 

conforme os artigos da Lei nº 14.133/2021 e modificações posteriores. 

10.8. - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.9. - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação por interesse pública, devendo anulá-la por 

ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar a qualquer um dos 

licitantes.  

10.10. - Para análise das propostas apresentadas, a Agente de Contratação poderá promover diligência 

junto aos licitantes, para fins de esclarecimento. 

10.10.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta da licitante 

que não a cumprir. 

10.11. - As propostas apresentadas serão submetidas à apreciação do Setor de Engenharia, juntamente 

com Secretária Municipal de Obras e Serviços Gerais deste Município, para verificação do 

atendimento ao objeto licitado. 

10.12- Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não solicitadas neste 

instrumento ou em diligências. 

10.13.- No julgamento das propostas a Agente de Contratação poderá, a seu critério, solicitar o 

assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

10.14. - As propostas que omitirem o prazo de validade será entendido como válidas pelo período de 60 

(sessenta) dias corridos. 

10.15. A Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

  

11 - PRAZOS 
 
 

11.1 - O prazo de execução do objeto desta licitação, conforme cronograma físico/financeiro integrante 

deste Edital, ressalvados fatos supervenientes e devidamente justificados, deverá ser de 08 (oito) 
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meses, sendo o início de sua execução realizada, 15 (quinze) dias a partir da emissão da(s) ordem 

(ns) de serviço de início de obra. 

11.2. – O prazo do contrato decorrente desta licitação será de 01 (um) ano, contados da sua assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas nos artigos da lei nº 14.133/2021. 

  

12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Sr. Prefeito Municipal homologará e adjudicará o objeto da 

licitação em favor da proponente vencedora. 

 12.2. - A aquisição do objeto deste certame far-se-á pelo menor preço por empreitada global, observando 

os seguintes critérios: 

12.2.1 - O licitante julgado vencedor será convocado oportunamente, fixando o prazo máximo de 10 

(dez) dias consecutivos para o atendimento à mencionada convocação e assinatura do termo 

contratual; 

12.2.2 - Será considerado desistente o licitante que não comparecer dentro do prazo supracitado, 

fato que dará direito ao Município proceder à contratação do licitante que houver obtido classificação 

subseqüente no julgamento desta licitação e à aplicação ao desistente das penalidades legalmente 

estabelecidas e imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

12.2.3 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para 

contratação ou emissão da ordem de fornecimento, ficam os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

 

13 - DA ENTREGA DO SERVIÇO LICITADO 
 
 

13.1 - O serviço licitado deverá ser executado, na Rua Tiradentes, Bairro Cruzeiro, neste Município, e a(s) 

nota(s) fiscal (is) encaminhada para o almoxarifado, nos prazos estabelecidos no presente instrumento, 

depois da assinatura do termo contratual. 

 

13.2 - Os setores competentes para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação é o Setor 

de Engenharia e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de 

ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, observado os artigos da Lei Federal n
o  

14.133/2021. 

 

13.3  - O MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais reserva-se o direito de não receber o objeto 

do presente certame que esteja em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 

cancelar o contrato e aplicar o disposto nos artigos da Lei Federal n
o
 14.133/2021. 

 

13.4  A contratada é obrigada a substituir, de imediato, às suas expensas, materiais em que se verificarem 

defeituosos e/ou não atendam às exigências dos projetos. 

      

14 - CONDIÇÕES PARA FATURAMENTO / PAGAMENTO 
 

14.1 O Município de Alterosa procederá ao pagamento à contratada nos termos do Cronograma Físico 

Financeiro. 

15 - DAS SANÇÕES 
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15.1.  - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art.155, da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.4 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.5 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.6 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.7 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.8 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.9 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

15.10 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.11 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.12 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto a condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa; 

15.13 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.14 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.15 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.2, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.2 a 15.14; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 15.3 a 15.8, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Prefeitura Municipal, da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 15.9 a 15.14, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

15.16 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.16.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.16.2- as peculiaridades do caso concreto; 

15.16.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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15.16.4 - os danos que dela provierem para a Prefeitura Municipal; 

15.16.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.17 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.18 - O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao MUNICÍPIO DE 

ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em 

que for aplicada a multa. 

15.19 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.   

15.20 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

15.21 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.22 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

15.23 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.24 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

16 - DOS RECURSOS 
 

16.1. Das decisões da Agente de Contratação e sua equipe de apoio caberão recursos nos termos e prazos 

previstos na Lei Federal n
o
 14.133/2021. 

16.2 As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os documentos de 

habilitação e as propostas de preços serão registradas em ata, que será assinada pelos membros da 

Equipe de apoio, Agente de Contratação e pelos demais presentes. 

16.3 - Quaisquer recursos relativos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, dirigidos a 

Agente de Contratação, devendo ser protocolizados na Sede do Setor de Compras do MUNICÍPIO 

DE ALTEROSA, na Rua Dom Pedro II, 54, Centro, Alterosa/MG, na sua forma original ou pelo e-mail: 

compras@alterosa.mg.gov.br 
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16.4 - O MUNICÍPIO DE ALTEROSA não se responsabilizará por recursos endereçados via postal ou por 

outras formas, entregues em locais diversos da Área de Protocolo, evitando, assim, problemas de 

casos de intempestividades e outros. 

16.5 - Interposto recurso, dele será dada ciência às licitantes, através de publicação no site da Prefeitura 

Municipal de Alterosa www.alterosa.mg.gov.br, que poderão impugná-lo no prazo legal, a partir de 

sua publicação.  

16.6 - As impugnações ao recurso também poderão ser enviadas pela mesma forma indicada neste item, 

aplicando-se as mesmas disposições neste contida. 

16.7 - Deverá ser comprovado o poder de representação legal do signatário do instrumento de recurso ou 

das impugnações aos recursos e aos termos do edital. 

16.8 - Declarada a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, obedecendo-se as formas e prazos 

consignados na lei 14.133/2021, ficando as demais proponentes desde logo intimadas para 

apresentar contra-razões, cujo prazo a tanto começará a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

16.9 - Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, a proponente decairá do direito 

de recurso. 

16.10 - Decorridos os prazos mencionados nos itens anteriores, com ou sem apresentação das razões e 

contra-razões, a Agente de Contratação decidirá no prazo legal. 

16.11. - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.12 - O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no site da prefeitura municipal de 

alterosa www.alterosa.mg.gov.br e afixação no quadro de avisos deste órgão. 

 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

17.1 - Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/2021 e modificações 

posteriores, independente de menção expressa neste documento. 

17.2. – O Edital e seus anexos poderão ser lidos e/ou obtidos na Sede do Setor de Compras, à Rua Dom 

Pedro II, 54, Centro, Alterosa/MG, em dias úteis no horário 08hs00min às 11hs00min e das 12hs30min 

às 16hs00min, ou solicitado pelo e-mail: compras@alterosa.mg.gov.br. Os referidos documentos, 

também estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico: 

https://www.alterosa.mg.gov.br/licitacao,  

17.2 - Fica reservado ao MUNICÍPIO DE ALTEROSA o direito de promover diligências conforme disposto 

nos artigos da Lei nº 14.133/2021, cujas condições serão fixadas no próprio termo. 

17.3 - Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente no prazo 

fixado neste edital, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado 

prorrogação de prazo, mediante justificativa por escrito e aceita pelo MUNICÍPIO DE ALTEROSA, 

poderão ser convocadas as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, podendo o MUNICÍPIO DE 

ALTEROSA optar por revogar a licitação, nos termos dos artigos da Lei Federal n
o
 14.133/2021. 

http://www.alterosa.mg.gov.br/
mailto:compras@alterosa.mg.gov.br
https://www.alterosa.mg.gov.br/licitacao
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17.4. - As decisões da Agente de Contratação do MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, 

serão publicados no site da Prefeitura Municipal, podendo ser aplicada o disposto nos artigos da Lei nº 

14.133/2021 e art. 94 da Lei Orgânica do Município.  

17.5 - As impugnações ao edital ou as solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por 

escrito, até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, à Agente de Contratação a Rua Dom 

Pedro II, 54, Sede do Setor de Compras e Licitações, no horário de 8hs00min as 11hs00min e de 

12hs30min as 16hs00min ou através do fone (35) 92002-1895, ou pelo e-mail: 

compras@alterosa.mg.gov.br. 

17.6 - Fica eleito o foro da Comarca de Areado, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

 

Alterosa, 09 de Abril de 2026. 

 

 

 

. 

Marcelo Nunes de Souza 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 

 

MODELO – COMPROVANTE DE VISITA TÉCNICA ou DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO 

OBJETO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA 

TOTAL DE 6.370,57 M². 

 

 

À  

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 

 

ATESTADO DE VISITA ou DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO 

 

 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa --------------------------------------------------------, 

representada neste ato pelo Engº ----------------------------------------------------------, CREA-MG ------------ 

devidamente credenciado para tal fim, _____________________________________ (declara que possui 

pleno conhecimento objeto / realizou nesta data visita técnica ao local) de execução das obras, 

ficando cientes das condições das vias, características do terreno e demais detalhes relevantes a serem 

considerados na formulação das propostas técnico-comerciais. 

  

 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado. 

 

 

 

 

Local/Data 

 

 

 

 

Assinatura do responsável pela visita 
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ANEXO II 

 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA 

TOTAL DE 6.370,57 M². 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

 

At.: Agente de Contratação 

 
Ref.: Processo Licitatório nº 81/2026 
 

           Concorrência nº 03/2026 

 
DECLARAÇÃO 
 
 A ------------------------------------------------------------, inscrita no CNPJ- sob o Nº -----------------------------, 

sediada ---------------------------------------------------, nº ------, Bairro-------------------------, cidade ------------------------, 

estado --------------------------, interessado em participar da Concorrência nº ---------------- Instaurado Pela 

Prefeitura Municipal de Alterosa, declara, sobre as penas da lei, que não existe fato impeditivo à sua 

habilitação e se obriga de comunicar a superveniência do mesmo. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 
 
Local/Data 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nº RG  
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ANEXO III 
 

 
 

DECLARAÇÃO REGULARIDADE COM O EXIGIDO NO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA 

TOTAL DE 6.370,57 M². 

 
 
À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de seu diretor 

Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades cabíveis, que não 

utiliza em atividades laborativas, noturnas, perigosas ou insalubres menores de 18 (dezoito) anos, e em 

qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

Declara, portanto, estar regular com o exigido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 

combinado com o art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 
 

Local:............., ......... de ..............................de 
 
             
 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo. 

Identificação 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO – CREDENCIAMENTO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA 

TOTAL DE 6.370,57 M². 

 
 
À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa/MG 

 
 
 
 
 
O abaixo assinado, responsável pela nossa empresa, declara expressamente que o Sr. (a) NOME 

COMPLETO, NACIONALIDADE, PROFISSÃO, ESTADO CIVIL, RG, CPF e ENDEREÇO COMPLETO, é a 

pessoa credenciada a assinar o Contrato oriundo da CONCORRÊNCIA Nº 03/2026, caso sejamos vencedor 

deste certame.  

 

 
Local (UF)/Data 
 
 

Empresa. 
 

 
 
 

___________________________________ 
 

Responsável. 
                                     
 

Nome 
 

RG/CPF____________________________ 
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ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DO NEPOTISMO 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA 

TOTAL DE 6.370,57 M². 

 
 
À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 

(Empresa  , CNPJ nº   

sediada à (endereço completo),      

declara para os devidos fins que: 

 
a) tem conhecimento de que o Município de Alterosa – MG adota o princípio Constitucional da 

legalidade, com observância ao artigo 37 da Constituição Federal e, analogicamente, ao 

Decreto Federal n.º 7.203, de 4 de Junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do 

nepotismo no âmbito da Administração pública federal; 

b) em cumprimento ao Decreto 7.203 de 04 de junho de 2010, não contrata e não contratará, 

durante toda a vigência do contrato, familiar de agente público que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança e que preste serviço nesta entidade; 

c) considera “familiar” o cônjuge, o companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

 

 
(local e data) 

 
 
 
 

 
(Assinatura do representante legal) 

 

 
      Assinatura autorizada, devidamente         Identificada 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA 

TOTAL DE 6.370,57 M². 

 
 
À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 
 
 

 
 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de seu 

diretor Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades cabíveis, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento Licitatório Concorrência nº ............., realizado pela Prefeitura 

Municipal de Alterosa/MG. 

Declaro ainda que não se encontra incurso nos impedimentos prevista no art. 3º, § 4º da Lei 123/06. 

 
 
 
 
Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 
 
 

Local:............., ......... de ..............................de 
 
             
 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo. 

Identificação 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE OS MATERIAIS FORNECIDOS E INSTALADOS 
 

 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA 

TOTAL DE 6.370,57 M². 

 
 
À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 
 
 
 
 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de seu diretor 

Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades cabíveis, que todos 

os materiais a serem fornecidos e instalados serão de primeira qualidade, novos, resistentes e obedecerão 

ao padrão dos equipamentos existentes. 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 
 
 

Local:............., ......... de ..............................de 
 
             
 
 
 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo. 

Identificação 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O PREÇO COMPREENDE TODAS AS DESPESAS PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA 

TOTAL DE 6.370,57 M². 

 
 
À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 
 
 

 
 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de seu diretor 

Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades cabíveis, que os 

preços unitários e o preço global propostos compreendem todas as despesas concernentes à prestação dos 

serviços relacionados, como a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo, e também como o fornecimento de materiais, equipamentos, mão-de-obra, taxas, impostos, 

fretes, encargos sociais, benefícios, licenças, provação, tributos e outras despesas pertinentes e 

necessárias, sem omissões, irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento.   

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 
 
 
 

Local:............., ......... de ..............................de 
 
             
 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo. 

Identificação 
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ANEXO IX 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS 
NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA 

TOTAL DE 6.370,57 M². 

 
 
À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 
 
 
 
 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de seu diretor 

Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades cabíveis, que para 

os fins de cumprimento do exigido na Concorrência nº........................., cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no seu Edital em e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 
 
 
 

Local:............., ......... de ..............................de 
 
             
 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo. 

Identificação 
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ANEXO X 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO INTERRUPÇÃO DAS ATIVIDADES 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA 

TOTAL DE 6.370,57 M². 

 

 
 
 
À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 
 
 

 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de seu diretor 

Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades cabíveis, que os 

serviços serão executados sem que haja interrupção das atividades normais que se processam nas 

dependências das instalações, ressalvadas as interrupções documentadas, do conhecimento e aceitas pela 

Prefeitura Municipal de Alterosa.  

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 
 
 
 

Local:............., ......... de ..............................de 
 
             
 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo. 

Identificação 
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ANEXO XI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA 

TOTAL DE 6.370,57 M². 

 
 
 
À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 
 
 

 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de seu diretor 

Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades cabíveis, que 

atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV, art. 63, da Lei 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme as previsões em lei e em outras normas específicas, 

especialmente o art. 93 da Lei 8.213/91 e suas alterações, como o art. 141, do Decreto 3.048/99.  

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 
 
 

Local:............., ......... de ..............................de 
 
             
 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo. 

Identificação 
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ANEXO XII 
 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2026 
 

 
 

Contrato de Execução e prestação de Serviços de Obras e 

Engenharia para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM ÁREA TOTAL DE 6.370,57 

M², POR EMPREITADA GLOBAL, que entre si fazem, de um lado, 

como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE ALTEROSA, e de outro, 

como CONTRATADA, a Empresa ___________________, de 

conformidade com as cláusulas estabelecidas abaixo: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

 
 

1.1- DO CONTRATANTE 

 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.243.238/0001-03, com sede nesta cidade à Praça Getúlio Vargas, 310, Centro, CEP: 37.145-000, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo Nunes de Souza, brasileiro, divorciado, dentista, 

residente e domiciliado nesta cidade à Praça Getulio Vargas, nº 360, portador da Carteira de Identidade nº 

M-3.837.788 SSPMG e inscrito no CPF sob o nº 726.362.036-72. 

 
 

1.2- DA CONTRATADA 
 

_______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, 

Inscrição Estadual nº ________________, com sede na cidade de ________/____ na Rua ______, nº ___, 

no Bairro _____________, neste ato representada por ________________, ____________, ____________, 

_____________, portador do CPF nº ______________ e do RG nº _____________ ______/____, residente 

e domiciliado na cidade de ________/___, a Rua ___________, nº ____, no ______________. 

 
 
 

1.3- DOS FUNDAMENTOS 

 

A presente contratação decorre do processo 81/2026, Concorrência n° 03/2026, conforme a Lei 

14.133/2021 e suas modificações posteriores. Onde este contrato for omisso, prevalecerá o disposto na 

supracitada Lei. 

 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

2.1. DO OBJETO 

2.1.1. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE ALTEROSA-MG, EM 
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ÁREA TOTAL DE 6.370,57 M², conforme especificações constantes no edital e seus anexos: 

Memorial/Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e projetos, e 

demais condições constantes no Edital Concorrência n° 03/2026. 

 

2.1.2.  O regime de execução do presente contrato é de empreitada por Preço Global. 

 
2.2. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

2.2.2. - A obra será executada sob o regime de execução indireta, em etapa única, de acordo com o 

Projeto Básico e Executivo disponibilizado pela Contratante.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, DO VALOR, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 
 
3.1- DO PRAZO 
 

3.1.1 O prazo para execução dos serviços é de 08 (oito) meses, após a assinatura do contrato e 

autorização de início de obra com a Prefeitura e a ordem de execução do serviço, conforme 

Cronograma Físico Financeiro. 

3.1.2 O contrato a ser firmado, entrará em vigor na data de sua assinatura e valido por 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado por interesse da administração e na forma da lei. 

3.1.3 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 
 

3.2- DO VALOR 

 
3.2.1 Para a execução do objeto contratual previsto na cláusula anterior, as partes ajustam o valor de 

R$ ____________ (______________________________), sendo considerado como “preço total”.   

 
 

3.3- DO PAGAMENTO 
 

3.3.1 - O Município de Alterosa procederá ao pagamento à contratada de acordo com os serviços 

executados baseado em medições mensais e Cronograma Físico/Financeiro, contados a partir da 

apresentação das faturas correspondentes, devidamente atestadas, concluído o processo próprio 

para a solução de débitos de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

3.3.2 – O pagamento só será efetuado mediante apresentação dos seguintes documentos anexados à 

respectiva fatura: 

3.3.2.1 - Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 

3.3.2.2 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.3.2.3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais, Estaduais e do ISSQN referente ao 

município aonde as obras ou serviços venham a ser prestados ou executados, conforme dispõe 

Artigo 1° e Parágrafo 1° da Lei n° 14.489/03; 

3.3.2.4 - Cópia da Matrícula – CEI – Cadastro Específico Individual – da obra, junto ao INSS; 

3.3.2.5 - Cópia da GPS – Guia da Previdência Social com o número do CEI da Obra, devidamente 

recolhida e respectiva folha de pagamento; 
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3.3.2.6 - Declaração Contábil – afirmando que a empresa está em situação regular e que os 

serviços referentes à fatura apresentada estão contabilizados; 

3.3.2.7 - Cópia do GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social. 

3.3.2.8 – Para pagamento da última parcela, só será liberada mediante apresentação da CND 

da Matrícula do CEI da obra. 

 

3.3.3 – Na hipótese da CONTRATADA não cumprir o disposto no item 3.3.2 ou for apurada alguma 

divergência nos documentos apresentados, a CONTRATANTE reterá o percentual de 11% (onze por 

cento) sobre o valor dos serviços constantes da nota fiscal, de acordo com o artigo 31 da Lei n° 8.212, 

de 24.07.91, com redação dada pela Lei n° 11.488/07. 

3.3.4 – Para o pagamento da 1° medição, a CONTRATADA deverá além dos documentos enumerados 

no item 3.3.2 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) 

referentes aos serviços contratados. 

 
 

3.4 – DO REAJUSTAMENTO 

 

3.4.1 – A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-

financeiro da proposta será de 02 (dois) anos, contado a partir da data base correspondente à data 

limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação, podendo este período ser 

modificado. 

3.4.2 – Após o prazo previsto no item 3.4.1 as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice 

Nacional do Custo da Construção – OBRAS CIVIS, obedecendo à seguinte fórmula: 

 

    M=V ( I / Io ) 

    Onde: 

    M – Valor reajustado das parcelas remanescentes. 

    V – Valor inicial das parcelas remanescentes 

    I – Índice referente ao mês que completa a periodicidade 

    de um ano em relação data limite para apresentação da  

    proposta por ocasião da abertura da licitação. 

    Io – Índice referente ao mês da data limite para apresenta- 

    ção da proposta por ocasião da abertura da licitação. 

 

3.4.3 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou 

repactuação de preços, quando for o caso, será de 20 dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
 

4.1 - Compete ao CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento do valor estipulado na cláusula terceira deste instrumento, nas condições 

determinadas no Edital; 
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b) Fiscalizar o cumprimento fiel da execução da obra nos termos contidos no Projeto Básico que faz 

parte integrante do Processo Licitatório nº 81/2026, comunicando possíveis irregularidades ao setor 

competente; 

c) - Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados. 

d) - Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no 

Setor responsável, neste, o Sr. João Batista Cabral, Secretario Municipal de Obras e Serviços Gerais. 

e) - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 

trabalhos dentro das normas do contrato; 

f) - A CONTRATANTE responde solidariamente com a CONTRATADA pelos encargos previdenciários 

resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei n.º 8.212, de 24/07/1991. 

g) - A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a 

que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos 

legais. 

h) – Emitir a nota de empenho; 

i) – Rejeitar, no todo ou em parte, o material e ou serviço entregue em desacordo com as respectivas 

especificações. 

 

4.2 - Compete à CONTRATADA: 

a)  – Executar com presteza, pontualidade e qualidade os serviços que se fizerem necessários para o 

perfeito desempenho do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade 

superior, além de atender modificações que se fizerem necessárias para bem executar as tarefas 

propostas, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato quando não atender satisfatoriamente; 

b) – Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados; 

c) - Empregar somente material de primeira qualidade de acordo com as normas e condições 

pertinentes e estabelecidas no Edital, e declarações expressas na proposta; 

d) - Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas 

na execução do presente instrumento; 

e) – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal pelos danos de qualquer natureza, 

que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de 

prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir; 

f)  - Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte 

desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço 

público; 

g) - Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito 

relativo às contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da 

proposta. 

h) – Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em dia com a Certidão Negativa de 

Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 

i)  – Apresentar todo o seu pessoal em perfeitas condições de trabalho, atendendo as normas de 

segurança oriundas do objeto contratado; 
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j)  – Cumprir o objeto contratado a partir de solicitações feitas por servidor autorizado do 

CONTRATANTE, em perfeitas condições, obedecendo às quantidades requisitadas e os horários e 

locais estabelecidos para a entrega;  

k) – Aceitar, mediante solicitação do CONTRATANTE, que se proceda a mudanças nos dias e 

horários de entrega, sempre que houver necessidade; 

l)  – Permitir o acesso de funcionário(s) do CONTRATANTE às suas dependências para efeito de 

fiscalização e controle de qualidade do objeto contratado; 

m) – Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto deste contrato, tais como encargos de 

seguro, fiscais/tributários, sociais, trabalhistas, embalagem, frete, bem como quaisquer outras 

despesas que por ventura venham a ocorrer que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo 

CONTRATANTE; 

o) – Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 

com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir que, em nenhuma hipótese, serão 

suportadas pelo CONTRATANTE; 

p) – Não utilizar o contrato firmado com o CONTRATANTE para qualquer operação financeira ou 

interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte do mesmo, salvo 

nos casos previstos em Lei ou, ainda, subcontratar o todo ou parte do objeto contratado. 

q) - É obrigação da CONTRATADA o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à 

proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma 

por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância; 

r) - Informar ao RT da Contratante, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 

impedir a conclusão do serviço, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, indicando as 

medidas para corrigir a situação; 

s) – Emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o CREA e/ou Registro Responsabilidade 

Técnica – ART no CAU, conforme os serviços prestados; 

t)  A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela 

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato; 

u) - Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-MG e 

outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei nº. 5.l94, 

de 24 de dezembro de l966 e Resolução nº. 307 de 28 de fevereiro de l986, do CONFEA; 

v) Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e 

aprovação da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

5.1 - A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

gerais, através do Setor de Engenharia, notadamente o Sr. Douglas de Oliveira Almeida, Engenheiro 

responsável. 
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5.2 - Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente 

disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a      sua manutenção, aquisição e guarda, são 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra 

ao Engenheiro Fiscal do Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Gerais, 

responsável pela Fiscalização. 

5.3 - As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos 

trabalhos da CONTRATADA, deverá ser anotado e assinado pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela 

se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT. 

5.4 - Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA 

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou 

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

5.4.1 - Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 

formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

 
 

5.5 - SERÃO OBRIGATORIAMENTE REGISTRADOS NO “DIÁRIO DE OBRA”: 

 

5.5.1 - PELA CONTRATADA: 

 

5.5.1.1 - As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

5.5.1.2 - As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 

5.5.1.3 - As consultas à fiscalização; 

5.5.1.4 - As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

5.5.1.5 - Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

5.5.1.6 - As respostas às interpelações da fiscalização; 

5.5.1.7 - A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

5.5.1.8 - Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro; 

 
 

5.5.2 - PELA FISCALIZAÇÃO: 

 

5.5.2.1 - Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 5.5.1.1 e 5.5.1.2 

anteriores; 

5.5.2.2 - Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazo e cronograma; 

5.5.2.3 - Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de 

Ocorrências; 

5.5.2.4 - Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para a autoridade superior; 

5.5.2.5 - Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da CONTRATADA; 

5.5.2.6 - Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

5.5.2.7 - Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de 

fiscalização. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
 

 

6.1 – DA EXECUÇÃO 

 

6.1.1 - Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado 

ao setor competente da CONTRATANTE; 
 

6.1.2 - Os serviços que não estão mencionados na planilha serão autorizados somente se forem 

imprescindíveis do ponto de vista técnico da engenharia; 
 

6.1.3 - A empresa só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da 

CONTRATANTE. 
 

6.1.4 - Trocas ou compensações de serviços só poderão ser executadas mediante prévia e formal 

autorização pelos técnicos do setor competente. Qualquer empresa que efetuar troca sem a devida 

autorização assumirá para si as penalidades impostas pela fiscalização da CONTRATANTE; 
 

6.1.5 - No ato do pagamento da primeira parcela, a empresa deverá apresentar ART de 

execução autenticada em duas vias. 
 

6.1.6 - Informamos, também, que no início da obra deverá ser apresentado o “Diário de Obra” com 

Termo de Abertura. 
 

6.1.7 - A empresa CONTRATADA deverá ter profissional habilitado junto ao CREA com registro, 

conforme previsto e identificado na licitação para proceder em qualquer obra ou serviço visita 

técnica com comprovação em anotação registrada no “Diário de Obra” com anuência do técnico 

indicado pela CONTRATANTE, obedecendo ao cronograma de execução, que será, de no mínimo, 

uma visita técnica a cada 15 (quinze) dias, por todo o período de execução da obra. 
 

6.1.8 - O cumprimento dessas exigências é de responsabilidade de toda e qualquer empresa 

contratada pela contratante. 

 

6.1.8.1 - A cópia do “Diário de Obra” que comprove este acompanhamento pelo técnico 

vinculado à empresa em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena 

de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso 

da obra. 

 

6.1.9 - Após o início da obra, o Diário não poderá sair da Unidade onde estão sendo 

realizados os trabalhos sem autorização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Gerais 

ou do departamento de Engenharia. 

6.1.10 - Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a 

especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o. 

 

6.2 – DA TERCEIRIZAÇÃO 

6.2.1 - _________________________________  

 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 
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7.1 - Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem 

como estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão 

considerados como parte integrante do presente contrato. 

7.2 - Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da 

obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica 

comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as 

determinações da fiscalização, nos termos dos artigos da Lei nº. 14.133/2021. 

7.3 - Caberá à CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Gerais, 

Setor de Engenharia, a emissão da Ordem de Serviços bem como a coordenação, supervisão e 

fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à CONTRATADA, os 

dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados. 

7.4 - A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com 

dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE. 

7.5 - A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira 

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela 

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos 

serviços. 

7.6 - Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, poderá ser feita 

pela CONTRATADA, podendo, entretanto, a CONTRATANTE determinar as modificações tecnicamente 

recomendáveis, desde que justificadas e correspondentes a um dos itens abaixo: 

 

7.6.1 - Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no contrato; 

7.6.2 - Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer parte desses 

trabalhos. 

7.6.3 - Suspensão da natureza de tais trabalhos; 

7.6.4 - Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à conclusão dos serviços 

contratados. 

7.7 - Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder à limpeza do canteiro da obra. 

7.8 - Os serviços poderão ser acrescidos ou suprimidos, a critério da CONTRATANTE, nas mesmas 

condições contratuais, nos limites estabelecido no artigo 124  da Lei 14.133/2021. 

7.9 - As alterações de serviços serão efetivadas através do competente Termo Aditivo após apresentação da 

proposta para realização das alterações, obedecendo aos seguintes critérios: 

7.9.1 - Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data base correspondente à data 

de apresentação da proposta por época de abertura da licitação. 

 
 

CLAÚSULA OITAVA – DA CAUÇÃO 

 

8.1 - Obrigatoriamente na data da assinatura do contrato a licitante adjudicatária deverá apresentar, 

Garantia contratual correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, com prazo de cobertura 

correspondente a vigência do contrato nos termos abaixo: 
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a)           - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública; 

 Os Títulos da Dívida Pública deverão ser emitidos sob forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central e avaliados pelos valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

b) - Seguro-garantia; ou, 

 

Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de Seguro-garantia, deverá juntar o 

comprovante de pagamento do prêmio. 

c) - Fiança Bancária. 

 Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do Instrumento a expressa renuncia 

pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil. A contratada que optar 

por recolhimento em Seguro – Garantia e Fiança Bancária, deverá apresentá-la na Prefeitura, 

para obterem esclarecimentos sobre o referido recolhimento; 

 

8.2 - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que, por 

si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante 

vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código 

Civil. 

 8.2.1 - Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora: 

8.2.1.1 - Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro 

atualizada monetariamente; 

8.2.1.2 - Poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para 

cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente 

cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da 

notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída; 

8.2.1.3 - Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências 

administrativas ou judiciais. 

8.2.1.4 - Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Contrato, a não prestação da 

garantia exigida será considerada recusa injusta a assinar o Contrato, implicando na imediata 

anulação da N. E (Nota de Empenho) emitida. 

 

8.3 - A caução será levantada após 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do 

recebimento definitivo da obra, mediante comprovação de quitação para com o FGTS e INSS, das 

obras contratadas. 

8.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do artigo 137, da Lei 14.133/2021, sem que haja culpa 

da contratada, será devolvida a caução. 

8.5 - No caso das rescisões de que tratam os incisos do citado artigo 137 da Lei 14.133/2021, com culpa da 

contratada, a caução não será devolvida. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÔES E DA MULTA 
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9.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art.155, da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.7.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.10. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.11. .comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto a condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa; 

9.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.15. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

b) Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.2 a 9.14; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 9.3 a 9.8, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Prefeitura Municipal, da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 9.9 a 9.14, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave. 

9.16. . Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.16.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.16.2- as peculiaridades do caso concreto; 

9.16.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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9.16.4 - os danos que dela provierem para a Prefeitura Municipal; 

9.16.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.17.  - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.18. - O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao MUNICÍPIO DE 

ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em 

que for aplicada a multa. 

9.19. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.   

9.20. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

9.21. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.22. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

9.23. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.24. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

 10.1 - O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após 

verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma: 

 

10.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

contratada; 

10.1.2 - Definitivamente, por servidor ou equipe designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 140 da 

Lei n.º 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGISTRO NO CREA 

 

11.1 - O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei nº 5.194, de 

14/12/66 e resolução 307, de 28/02/86, do CONFEA. 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESPONSABILIDADE CÍVIL 

 

12.1 - A CONTRATADA responderá, civilmente, durante 05 (cinco) anos após o recebimento dos serviços, 

pela solidez e segurança da obra, bem como dos materiais empregados, nos termos do artigo 618, do 

Código Civil Brasileiro. 

12.2 - Ocorrendo vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE dentro do prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias contados a partir do conhecimento destes, acionar o CONTRATADO sob pena de decair dos 

seus direitos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

13.1 A extinção do presente contrato poderá ser determinada conforme artigo 137 a 139 da Lei 14.133/93 

e alterações posteriores. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 O presente contrato está vinculado ao processo licitatório nº 81/2026, sob a modalidade 

Concorrência 03/2026, reportando ao Edital específico do qual este instrumento é parte integrante. 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

As despesas para a execução do presente Contrato correrão à conta da dotação orçamentária para 

o exercício de 2026, sob rubrica:  

 

Unidade Funcional Descrição da Dotação 

 

02.004.001 – Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços 

Gerais 

 

1.023 – Infra-estrutura Urbana 

15.451 – Urbanismo / Infra-

Estrutura Urbana 

1.095 - Execução das Emendas 

Parlamentares Individuais: 147299 e 

147378, Deputado Cássio Soares – 

conta 18.486-1 

  

ELEMENTO DE DESPESA:   

Ficha: 544      4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações.  

2.710.000.3210.000 – Transferência Especial dos Estados. 

 
 
 

Unidade Funcional Descrição da Dotação 

 

02.004.001 – Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços 

Gerais 

1.023 – Infra-estrutura Urbana 

15.451 – Urbanismo / Infra-

Estrutura Urbana 

1.012 – Construção de Meios-Fios, 

Redes Pluviais e Pavimentação de 

Ruas 
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ELEMENTO DE DESPESA:   

Ficha: 212      4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações.  

1.500.000.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS 

 

A CONTRATANTE, observados os ditames da Lei 14.133/2021, disporá que o objeto do presente 

contrato poderá sofrer alterações, com redução ou aumento de até 25% (vinte e cinco) por cento do objeto 

avençado inicialmente, até o limite da modalidade, cuja adequação se fará por Termo Aditivo, justificando tal 

alteração inclusive quanto ao prazo de execução dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

 

A rescisão do presente contrato poderá ser: 

 

a) Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado o contraditório 

e ampla defesa, nos casos dos artigos da Lei 14.133/2021; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao contratado até que se apurem 

eventuais perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO 

a) Os serviços serão medidos mensalmente, conforme executados e de conformidade com o 

cronograma físico detalhado entregue pela CONTRATADA junto à proposta comercial e de 

desembolso financeiro formalmente aceito e que não poderá ultrapassar o prazo-limite estipulado. 

Só serão medidos os serviços aprovados pelo responsável técnico do contrato. 

b) Ao final de cada medição, o responsável técnico designado pela municipalidade contratante, 

notadamente Sr. Douglas de Oliveira Almeida, fará a avaliação e emissão de relatório, para fins de 

pagamento e cumprimento do contrato. 

c) Em caso de não-cumprimento das obrigações estabelecidas no cronograma, todo ou em parte, a 

municipalidade contratante deverá aplicar as sanções previstas no Edital e neste Instrumento 

Contratual. 

d) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito, nos moldes do art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

e) Em caso de aplicação de multas à Contratada, estas poderão ser deduzidas de eventual garantia 

prestada, ou mesmo inscrita em Dívida Ativa do Município após a devida notificação pertinente. 
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f) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada sem que esta tenha comprovado, por antecipação e 

mensalmente o recolhimento do FGTS devidamente acompanhado da relação nominal dos 

empregados alocados no serviço (guia de FGTS), bem como todos os encargos trabalhistas, se for o 

caso. 

g) A inexecução total ou parcial do(s) contrato(s), a critério da municipalidade Contratante ou do gestor 

da Ata, poderá ensejar na sua rescisão, com as conseqüências contratuais e/ou as previstas em lei. 

h) As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato. 

i) O Município CONTRATANTE é competente para aplicar as penalidades acima previstas. 

j)  As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato, com exceção da eventual penalidade de declaração de inidoneidade, 

prevista em Lei, cujo prazo para defesa é de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

k)  A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na prestação do serviço for devidamente justificado pela firma e aceito pelo Município 

CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 As partes firmam o presente documento na presença de duas testemunhas, elegendo o Foro da 

Comarca de Areado, Minas Gerais, para dirimir as questões pendentes, oriundas da execução do presente 

instrumento. 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

Alterosa,       de                      de 2026. 

 

 

MARCELO NUNES DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Alterosa 

 

 

_______________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

Nome:______________________________               

 

CPF/RG_____________________________                     

 

Nome:____________________________ 

 

CPF/RG:___________________________ 



 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PREFEITURA – PRAÇA GETULIO VARGAS, 310  
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES / TEL: (35) 92002-1895 

CNPJ: 18.243.238/0001-03 
47 

 

ANEXO IX 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO NOVO 

CRUZEIRO – ALTEROSA/MG 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1.    Contratação de Empresa Especializada para execução das obras de implantação do 

loteamento Novo Cruzeiro no Município de Alterosa/MG. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. O Município de Alterosa apresenta demanda crescente por moradia regularizada, 

especialmente voltada a famílias de baixa renda, em razão do déficit habitacional 

acumulado e da limitação de acesso a imóveis em condições adequadas. Nesse 

contexto, a implantação do loteamento se mostra medida necessária para promover a 

inclusão social e garantir o direito fundamental à moradia digna. A iniciativa visa, ainda, 

contribuir para a redução do déficit habitacional local, proporcionando acesso à terra 

urbanizada, dotada de infraestrutura básica, como vias de acesso, abastecimento de 

água, energia elétrica e sistema de esgotamento sanitário, assegurando melhores 

condições de habitabilidade e qualidade de vida à população beneficiada. 

Adicionalmente, o empreendimento tem como objetivo ordenar o processo de 

expansão urbana do município, prevenindo a formação de ocupações irregulares e 

desordenadas, que frequentemente resultam em problemas ambientais, sociais e 

urbanísticos. Dessa forma, busca-se promover o desenvolvimento urbano sustentável, 

em consonância com o planejamento municipal e o interesse público. A área destinada 

ao empreendimento, com 6.370,57 m², apresenta características favoráveis à 

implantação do loteamento, destacando-se: 

 Localização estratégica, situada próxima a serviços públicos essenciais, tais como unidades 

de saúde, instituições de ensino, comércio local e vias de acesso consolidadas, favorecendo 

a integração urbana e o acesso da população beneficiária à infraestrutura existente; 

 Topografia predominantemente regular, com condições adequadas à execução de obras de 

terraplenagem com baixo a médio grau de intervenção, contribuindo para a viabilidade 

técnica e econômica do empreendimento; 

 Inserção em área compatível com a expansão urbana, em conformidade com as diretrizes do 

planejamento municipal e legislação de uso e ocupação do solo. 

 

2.2. Ressalta-se que, para viabilizar a ocupação adequada da área, será necessária a 

implantação completa da infraestrutura urbana essencial, compreendendo: 

 Sistema viário com abertura e pavimentação de vias; 

 Sistema de drenagem pluvial; 

 Rede de abastecimento de água; 

 Sistema de esgotamento sanitário; 

 Rede de energia elétrica e iluminação pública; 

 Execução de calçadas, meio-fio e sinalização viária.  

 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

3.1. Atestado de Capacidade Técnica; 
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3.2. Registro CREA/CAU. 
 

4. ÁREA DE INTERVENÇÃO 
 

4.1. Rua Tiradentes, Cruzeiro – Alterosa/MG. 
 

5. PRAZO 
 

5.1. O prazo para execução da obra é de 08 (oito meses após a emissão da Autorização de 

Fornecimento (AF). A vigência do contrato será de 01 (um) ano, após a assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

6. DO VALOR FINANCEIRO  
 

6.1. O Projeto está orçado a um custo total de R$ 740.092,28 (Setecentos e Quarenta 

Mil, Noventa e Dois Reais e Vinte e Oito Centavos) já inclusos todas as taxas e 

impostos que incidem sobre o mesmo, CONFORME OS VALORES 

CONSTANTES DA PLANILHA DE CUSTOS SINAPI E SETOP, incluso BDI 

de 23,32%. 
 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
7.1. DA CONTRATADA 

 
7.1.1. Executar com presteza, pontualidade e qualidade o que consta do objeto 

contratado, além de atender modificações que se fizerem necessárias para 
bem executar as tarefas propostas; 

7.1.2. Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados; 
7.1.3. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados, direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros;  

7.1.4. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em dia com a 
Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS; 

7.1.5. Apresentar todo o seu pessoal em perfeitas condições de trabalho, atendendo 
as normas de segurança oriundas do objeto contratado; 

7.1.6. Cumprir o objeto contratado de acordo com as normas vigentes aplicáveis à 
espécie; 

7.1.7. Cumprir o objeto contratado a partir de solicitações feitas por servidor (s) 
autorizado (s) do CONTRATANTE, em perfeitas condições, obedecendo às 
quantidades requisitadas e os horários e locais estabelecidos para a entrega; 

7.1.8. Cumprir o objeto contratado em perfeitas condições, sob pena de não 

recebimento; 

7.1.9. Aceitar, mediante solicitação do CONTRATANTE, que se proceda a mudanças 

nos dias e horários de entrega, sempre que houver necessidade; 

7.1.10. Permitir o acesso de funcionário(s) do CONTRATANTE para efeito de 

fiscalização e controle de qualidade do objeto contratado; 

7.1.11. Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto deste contrato, tais como 

encargos de seguro, fiscais /tributários, sociais, trabalhistas, embalagem, frete, 

bem como quaisquer outras despesas que por ventura venham a ocorrer que, 

em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo CONTRATANTE; 

7.1.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 

pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
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bem como com as taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir que, em nenhuma hipótese, serão 

suportadas pelo CONTRATANTE; 

7.1.13.  Indenizar o CONTRATANTE por todo e qualquer dano decorrente direta ou 
indiretamente da execução do objeto contratado, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

7.1.14. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 

7.1.15. Não utilizar o contrato firmado com o CONTRATANTE para qualquer operação 

financeira ou interromper a execução do contrato sob alegação de 

inadimplemento por parte do mesmo, salvo nos casos previstos em Lei ou, 

ainda, subcontratar o todo ou parte do objeto contratado. 

7.1.16. É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais 

relativas à proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, 

responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua 

inobservância; 

7.1.17. Providenciar e instalar placa de obra, com seus dados indicativos, conforme 

orientação da municipalidade Contratante; 

7.1.18. Informar ao RT da Contratante, a ocorrência de qualquer fato ou condição que 

possa atrasar ou impedir a conclusão do serviço, no todo ou em parte, de 

acordo com o cronograma, indicando as medidas para corrigir a situação; 

 

7.2. DA CONTRATANTE 
 

          

7.2.1 Emitir a nota de empenho; 

7.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a 
ser solicitados pela Contratada; 

7.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços executados e materiais entregues, na forma 
prevista na Lei n° 14.133/2021, procedendo ao atesto das respectivas faturas, 
com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

7.2.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

7.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o material/serviço entregue/executado em 
desacordo com as respectivas especificações; 

7.2.5.   Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados no contrato, 
mediante a Nota Fiscal/Fatura; 

7.2.6. Honrar pontualmente os compromissos financeiros e legais resultantes do 
contrato; 

7.2.7. Apontar as falhas na execução do contrato e notificar a CONTRATADA para 
providenciar as correções. 

 

8. MODALIDADE 
 
8.1. CONCORRÊNCIA: Segundo as disposições do art. 6º XXXVIII da Lei 14.133/2021, 

modalidade concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de 
obras e serviços comuns e especiais de engenharia. 
 

9. CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO 
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MENOR PREÇO GLOBAL 
 

9.1. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO GLOBAL por ser 
aquele que melhor reflete os anseios do Processo, por ser econômica e logisticamente 
o mais viável, tendo em vista que o agrupamento dos  itens proporciona uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento, já que a 
unidade gestora solicitará o objeto a um Prestador/Fornecedor dos Serviços/Materiais a 
serem solicitados/fornecidos, bem como maior agilidade no julgamento do processo.  

 

10. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 

10.1. Os serviços serão medidos mensalmente, conforme executados e de conformidade 

com o cronograma físico detalhado entregue pela Contratada junto à proposta 

comercial e de desembolso financeiro formalmente aceito e que não poderá ultrapassar 

o prazo-limite estipulado. Só serão medidos os serviços aprovados pelo responsável 

técnico do contrato. 

10.2. Ao final de cada medição, o responsável técnico designado pela municipalidade 

contratante, notadamente Sr. Douglas de Oliveira Almeida fará a avaliação e emissão 

de relatório, para fins de pagamento e cumprimento do contrato. 

10.3. Em caso de não-cumprimento das obrigações estabelecidas no cronograma, todo ou 

em parte, a municipalidade contratante deverá aplicar as sanções previstas no 

Instrumento Contratual. 

10.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.5. Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para 

manifestação. 

10.6. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito, nos moldes do art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

10.7. Em caso de aplicação de multas à Contratada, estas poderão ser deduzidas de eventual 

garantia prestada, ou mesmo inscrita em Dívida Ativa do Município após a devida 

notificação pertinente. 

10.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada sem que esta tenha comprovado, por 

antecipação e mensalmente o recolhimento do FGTS devidamente acompanhado da 

relação nominal dos empregados alocados no serviço (guia de FGTS), bem como todos 

os encargos trabalhistas, se for o caso. 

10.9. A inexecução total ou parcial do(s) contrato(s), a critério da municipalidade Contratante 

ou do gestor da Ata, poderá ensejar na sua rescisão, com as conseqüências contratuais 

e/ou as previstas em lei. 

10.10. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos 

órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato. 

10.11. O Município CONTRATANTE é competente para aplicar as penalidades acima previstas. 

10.12. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, com exceção da eventual 

penalidade de declaração de inidoneidade, prevista em Lei, cujo prazo para defesa é de 

10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 
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10.13. Nenhuma parte será responsável, perante a outra, pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito. 

10.14. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação do serviço for devidamente justificado pela firma e aceito 

pelo Município CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 

completa execução das obrigações assumidas. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

11.1. O pagamento será efetuado, até o décimo quinto dia útil do mês subsequente ao da 

execução dos serviços após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Gerais e Departamento 

Municipal de Engenharia, mediante comprovação de regularidade com a Fazenda 

Federal, (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), com a Seguridade 

Social, (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 

11.2. O pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) fica vinculado à prévia conferência e aprovação 

pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Gerais e Departamento Municipal de 

Engenharia. A(s) Nota(s) Fiscal(is) que apresentar(em) incorreção(ões) será(ão) 

devolvida(s) à(s) ADJUDICATÁRIA(S) e o prazo para o pagamento passará a correr a 

partir da data da reapresentação do documento, considerado válido pelo 

ADJUDICANTE. 

11.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) conter todas as especificações dos materiais/serviços 

e estar(em) devidamente atestada(s) pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Gerais e Departamento Municipal de Engenharia, por intermédio de servidor designado 

para recebimento da mesma. 

11.4. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Gerais, juntamente com o Almoxarifado 

Central encaminhará a(s) Nota(s) Fiscal(is) à sessão financeira. O pagamento se fará 

mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social/INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, sem as 

quais o pagamento ficará retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento 

será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização. 

11.5. O CNPJ da documentação fiscal deverá ser o mesmo da proposta de preços 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

12. PENALIDADES 

 
12.1. A parte que infringir as cláusulas e condições do presente instrumento ficará              

sujeita às  penalidades da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

13. MULTA 
 

13.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas neste instrumento, o 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, poderá aplicar à contratada as 

sanções previstas no art. 162, da Lei nº 14.133/21, Multa de Mora na forma prevista em 

Contrato, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 

13.2. O recolhimento da multa referida anteriormente deverá ser feito, através de guia própria, 

ao MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa. 

14. ACRÉSCIMOS 
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14.1. A CONTRATANTE, observados os ditames da Lei 14.133/2021, disporá que o objeto do 

presente contrato poderá sofrer alterações, conforme o Art. 125: nas alterações 

unilaterais a que se refere o inciso I do caput  do art. 124 desta Lei, o contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições  contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento). 

14.2. Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I. Unilateralmente pela Administração: 

- quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

- quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

15. RESCISÃO 
 

15.1. Os contratos administrativos regidos pela Lei n. 14.133/2021, de acordo com art. 138, 

poderão ser extintos:  

- unilateralmente pela Administração; 

- consensualmente, por acordo entre as partes;  

- ou por decisão arbitral/judicial. 

No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao contratado até que se apurem 

eventuais perdas e danos. 

 

16. POSIÇÃO GEOGRÁFICA 
 

- LAT (21º15‟34,2”S) 
- LONG (46º08‟47.5”W) 
 
 
17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RESPECTIVO ELEMENTO DE DESPESA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

Funcional: 1.095 - Execução das Emendas Parlamentares Individuais: 147299 e 147378, 

Dep. Cássio Soares - Conta 18.486-1 

Ficha: 544 – 4.4.90.51.00.00.00.00 2710 Obras e Instalações 

 

Funcional: 1.012 Construção de Meio-Fios, Redes Pluviais e Pavimentação de Ruas. 

Ficha: 212 – 4.4.90.51.00.00.00.00 2701 Obras e Instalações 
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18. ESPECIFICAÇÕES, VALORES FINANCEIROS, QUANTITATIVO 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO S/ BDI 
PREÇO 

UNITÁRIO C/ BDI 
 PREÇO TOTAL 

C/BDI   
 PREÇO TOTAL 

S/BDI  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, 
DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA COM ADESIVO 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 
1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) 
DEMÃOS 

un 1,00 
                        

1.179,41  
1454,45                1.454,45                 1.179,41  

1.2 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO 
MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_03/2024 

M2       16.555,26  
                               

0,73  
0,90              14.903,64               12.085,34  

TOTAL              16.358,09               13.264,75  

2 LOCAÇÃO DE OBRAS 

2.1 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 
                             

50,63  
62,44                4.994,95                 4.050,40  

2.2 
MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. 
AF_03/2024 

un 150,00 
                               

2,37  
2,92                   438,40                    355,50  

TOTAL                5.433,36                 4.405,90  

3 EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL 
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3.1 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 1,5 M E ATÉ 3,0 M(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM 
SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3 264,28 
                               

6,04  
7,45                1.968,50                 1.596,25  

3.2 
APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM 
SOQUETE, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

m2 176,18 
                             

26,06  
32,14                5.661,93                 4.591,25  

3.3 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, 
EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X1,0X1,2 M. AF_12/2020 

UN 5,00 
                           

955,01  
          1.177,72                 5.888,59                 4.775,05  

3.4 

BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA 
DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 1,5X1,5 M, 
PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_12/2020_PA 

UN 7,00 
                        

4.523,22  
          5.578,03               39.046,24               31.662,54  

3.5 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA 
REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 
DE 600 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF_03/2024 

M 208,38 
                             

57,91  
71,41              14.881,38               12.067,29  

3.6 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA 
REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 
DE 400 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF_03/2024 

M 18,40 
                             

36,40  
44,89                   825,95                    669,76  
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3.7 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 
A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

M3 202,01 
                             

25,17  
31,04                6.270,32                 5.084,59  

3.8 
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. 
AF_12/2020 

UN 7,00 
                           

532,29  
656,42                4.594,94                 3.726,03  

TOTAL              79.137,85               64.172,76  

4 EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM DE ESGOTO 

4.1 
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE 
PAREDE MACIÇA, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA  - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 383,75 
                             

94,37  
116,38              44.659,71               36.214,49  

4.2 
SELIM, PVC OCRE, COM TRAVA, DN 125 X 100 MM OU 
150 X 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. 
AF_06/2022 

UN 28,00 
                             

48,74  
60,11                1.682,97                 1.364,72  

4.3 
CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA 
ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE 
ESGOTO. AF_06/2022 

UN 28,00 
                             

72,97  
89,99                2.519,62                 2.043,16  

4.4 
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA 
COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

M 28,00 
                             

57,65  
71,09                1.990,63                 1.614,20  

4.5 

BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA 
DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 1,5X1,5 M, 
PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_12/2020_PA 

UN 5,00 
                        

4.523,22  
5578,03              27.890,17               22.616,10  

4.6 
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. 
AF_12/2020 

UN 5,00 
                           

532,29  
656,42                3.282,10                 2.661,45  
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4.7 
JUNTA ARGAMASSADA ENTRE TUBO DN 150 MM E O 
POÇO DE VISITA/ CAIXA DE CONCRETO OU ALVENARIA 
EM REDES DE ESGOTO. AF_01/2021 

UN 14,00 
                             

32,31  
39,84                   557,83                    452,34  

4.8 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 1,5 M E ATÉ 3,0 M(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM 
SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3 494,10 
                               

6,04  
7,45                3.680,32                 2.984,36  

4.9 
APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM 
SOQUETE, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

m2 329,40 
                             

26,06  
32,14              10.585,99                 8.584,16  

4.10 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 
A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

M3 377,68 
                             

25,17  
31,04              11.723,05                 9.506,21  

TOTAL            108.572,40               88.041,19  

5 EXECUÇÃO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

5.1 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 50 MM, PARA REDE 
DE AGUA (NBR 5647) 

m 391,00 
                             

30,02  
37,02              14.475,08               11.737,82  

5.2 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 100 MM, PARA 
REDE DE AGUA 

M 30,00 
                           

100,20  
123,57                3.707,00                 3.006,00  

5.3 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE 
DE ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 
INSTALADO 
EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_05/2024 

M 391,00 
                               

3,25  
4,01                1.567,09                 1.270,75  
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5.4 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE 
DE ÁGUA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 
INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_05/2024 

M 30,00 
                             

17,64  
21,75                   652,61                    529,20  

5.5 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE TE DE 
REDUCAO, PVC PBA, BBB, JE, DN 100 X 50 / DE 110 X 60 
MM, PARA 
REDE AGUA, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 
INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 
INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 

und 1,00 
                           

140,73  
173,55                   173,55                    140,73  

5.6 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE LUVA 
SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA 
REDE AGUA, JUNTA 
ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM 
NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF_05/2024 

und 2,00 
                             

69,47  
85,67                   171,34                    138,94  

5.7 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE LUVA 
SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE 
AGUA, JUNTA 
ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM 
NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF_05/2024 

und 3,00 
                             

33,05  
40,76                   122,27                      99,15  

5.8 REGISTRO FOFO CBOR.FC S14 PN10/16 DN 50 und 2,00 
                           

849,99  
1048,21                2.096,42                 1.699,98  

5.9 REGISTRO FOFO CBOR.FC S14 PN10/16 DN 100 und 1,00 
                        

1.150,63  
1418,96                1.418,96                 1.150,63  

5.10 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE CURVA PVC 
PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE 
AGUA, 
JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL 
COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 

und 4,00 
                             

51,40  
63,39                   253,55                    205,60  
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5.11 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE CURVA PVC 
PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 100 / DE 110 MM, PARA 
REDE AGUA, 
JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL 
COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 

und 2,00 
                           

184,11  
227,04                   454,09                    368,22  

5.12 
TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA 
REDE DE AGUA 

und 1,00 
                             

29,68  
36,60                     36,60                      29,68  

5.13 
TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 100 / DE 110 MM, 
PARA REDE DE AGUA 

und 2,00 
                           

137,53  
169,60                   339,20                    275,06  

5.14 

TAMPAO FOFO ARTICULADO, COM BASE / REQUADRO, 
CLASSE D400 CARGA MAX 
40 T, REDONDO, TAMPA 600 MM (COM INSCRICAO EM 
RELEVO DO TIPO DE REDE) 

und 3,00 
                           

560,23  
690,88                2.072,63                 1.680,69  

5.15 

TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO, POLIPROPILENO, PARA 
TUBOS EM PEAD, 63 MM X 20 MM, PARA LIGAÇÃO 
PREDIAL DE 
ÁGUA. AF_06/2022 

und 28,00 
                             

99,17  
122,30                3.424,30                 2.776,76  

5.16 

TUBO PEAD LISO PARA REDE DE ÁGUA OU ESGOTO, 
DIÂMETRO DE 20 MM, JUNTA SOLDADA (NÃO INCLUI A 
EXECUÇÃO DE SOLDA) - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2021 

M 84,00 
                               

5,75  
7,09                   595,64                    483,00  

5.17 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 1,5 M E ATÉ 3,0 M(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM 
SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3 39,10 
                               

6,04  
7,45                   291,24                    236,16  

5.18 
APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM 
SOQUETE, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

m2 78,20 
                             

26,06  
32,14                2.513,13                 2.037,89  
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5.19 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 
A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

M3 35,19 
                             

25,17  
31,04                1.092,29                    885,73  

TOTAL              35.456,96               28.752,00  

6 EXECUÇÃO DE SUB-BASE E BASE 

6.1 Regularização do sub-leito (proctor intermediário) m2 2613,30 
                               

1,26  
1,55                4.060,63                 3.292,76  

6.2 

Base, com mistura na pista, 67% de solo e 33% de bica 
corrida,  compactada na energia do proctor intermediário 
(Execução, incluindo fornecimento da bica corrida, 
escavação e carga do material de jazida, espalhamento, 
umidecimento, homogenização e compactação da mistura; 
exclui a aquisição do solo e transporte dos materiais) 

m3 392,00 
                             

62,82  
77,47              30.367,71               24.625,13  

6.3 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2626,40 
                               

2,53  
3,12                8.194,36                 6.644,79  

6.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 6468,00 
                               

1,00  
1,23                7.976,34                 6.468,00  

6.5 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 
10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 
1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 
M3). AF_07/2020 

M3 490,00 
                               

8,74  
10,78                5.281,30                 4.282,60  

TOTAL              55.880,33               45.313,28  

7 EXECUÇÃO DE GUIA E SARJETA 
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7.1 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM 
EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 
CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 755,79 
                             

61,49  
75,83              57.311,15               46.473,53  

7.2 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO 
COM 
EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 
CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 104,72 
                             

68,16  
84,05                8.802,23                 7.137,72  

TOTAL              66.113,38               53.611,24  

8 EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO CBUQ 

8.1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

M3 130,66 
                        

1.946,42  
2400,33            313.626,48             254.319,24  

8.2 
Imprimação (Execução e fornecimento do material 
betuminoso, exclusive transporte do material betuminoso) 

m2         2.613,30  
                               

3,55  
4,38              11.440,66                 9.277,22  

8.3 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

TXKM         3.900,00  
                               

2,53  
3,12              12.167,98                 9.867,00  

8.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM         2.613,20  
                               

1,00  
1,23                3.222,60                 2.613,20  

8.5 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE 
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, 
EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). 
AF_07/2020 

TXKM              57,60  
                               

1,42  
1,75                   100,87                      81,79  
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8.6 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE 
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM              38,40  
                               

0,56  
0,69                     26,52                      21,50  

8.7 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 
10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 
1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 
M3). AF_07/2020 

M3            163,32  
                               

8,74  
10,78                1.760,29                 1.427,42  

TOTAL            342.345,40             277.607,37  

9 SINALIZAÇÃO 

9.1 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA 
COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M         1.140,41  
                               

7,36  
9,08              10.350,76                 8.393,42  

9.2 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA 

M2 3,73 
                        

1.015,25  
1252,01                4.669,98                 3.786,88  

9.3 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
LEVE, DN 50 MM (2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 
5580) 

M 57,00 
                             

82,83  
102,15                5.822,32                 4.721,31  

9.4 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,00 
                             

33,04  
40,74                   977,88                    792,96  

9.5 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,00 
                             

24,25  
29,91                   717,72                    582,00  

9.6 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MANUAL. AF_05/2021 

M3 0,86 
                           

576,86  
711,38                   608,23                    493,22  

9.7 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 0,86 
                             

95,92  
118,29                   101,14                      82,01  
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9.8 
RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR À 
3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 

M2 38,40 
                           

135,22  
166,75                6.403,33                 5.192,45  

9.9 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

M2 38,40 
                             

24,14  
29,77                1.143,15                    926,98  

TOTAL              30.794,51               24.971,22  

TOTAL GERAL DA OBRA             740.092,28             600.139,70  

 
 
 
 

Alterosa/MG, 09 de Abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
João Batista Cabral 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Gerais 
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PROJETO BÁSICO / EXECUTIVO 

LOTEAMENTONOVOCRUZEIRO 

 

 

1 OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para a execução das obras de implantação do 

loteamento Novo Cruzeiro no município de Alterosa-MG, em área total de 6.370,57 m², 

conforme projetos básicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas e 

demais documentos técnicos que integram. 

 

Aexecuçãocompreenderáofornecimentodemateriais,mãodeobra,equipamentosetodosos 

insumos necessários à completa implantação do loteamento. 

 

2 LAUDO E DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO 

 

O município de Alterosa apresenta demanda crescente por moradia regularizada, 

especialmente voltada a famílias de baixa renda. A implantação do loteamento visa promover 

a inclusão social, reduzir o déficit habitacional e ordenar a expansão urbana do município, 

evitando ocupações irregulares e garantindo melhores condições de habitabilidade àpopulação 

beneficiada. 

 

A área destinada ao empreendimento, com 6.370,57 m², apresenta características favoráveis à 

implantação do loteamento, destacando-se: 

 

 Localização estratégica, situada próxima a serviços públicos essenciais, tais como 

unidades de saúde, instituições de ensino, comércio local e vias de acesso 

consolidadas, favorecendo a integração urbana e o acesso da população beneficiária à 

infraestrutura existente; 

 Topografia predominantemente regular, com condições adequadas à execução deobras 

de terraplenagem com baixo a médio grau de intervenção, contribuindo para a 

viabilidade técnica e econômica do empreendimento; 

 Inserção em área compatível com a expansão urbana, em conformidade com as 

diretrizes do planejamento municipal e legislação de uso e ocupação do solo. 
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Ressalta-se que, para viabilizar a ocupação adequada da área, será necessária a implantação 

completa da infraestrutura urbana essencial, compreendendo: 

 

 Sistema viário com abertura e pavimentação de vias; 

 Sistema de drenagem pluvial; 

 Rede de abastecimento de água; 

 Sistema de esgotamento sanitário; 

 Rede de energia elétrica e iluminação pública; 

 Execução de calçadas, meio-fio e sinalização viária. 

 

3 REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

 

Atestado de capacidade técnica;  

Registro CREA/CAU. 

 

4 ÁREA DE INTERVENÇÃO: 

 

Rua Tiradentes, Cruzeiro, Alterosa– MG. 

 

5 MEMORIAL DESCRITIVO / SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

Conforme planilhas (Anexo II, IIIe IV), memorial descritivo e projeto arquitetônico. 

 

6 DO PRAZO. 

 

O prazo para execução da obra é de 8 (oito) meses após a emissão da Autorização de 

Fornecimento (AF). 

Vigência do presente contrato será de 01 (um) ano, após assinatura do mesmo, 

podendo ser prorrogado na forma da lei. 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES. 

 

 Compete ao CONTRATANTE: 

 

a) Emitir anota de empenho; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 

solicitados pela Contratada; 
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c) Exercerafiscalizaçãodosmateriaisentregues,na formaprevistana Lei n°14.133/2021, 

procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se 

fizerem necessárias; 

d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o material/serviço entregue em desacordo com as 

respectivas especificações. 

f) Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, mediante a 

Nota Fiscal/Fatura; 

g) Honrar pontualmente os compromissos financeiros e legais resultantes deste contrato; 

h) Apontar as falhas na execução do contrato e notificar a CONTRATADA para 

providenciar as correções. 

 

 Compete à CONTRATADA: 

 

a) Executar com presteza, pontualidade e qualidade o que consta do objeto contratado, 

além de atender modificações que se fizerem necessárias para bem executar as tarefas 

propostas; 

b) Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados; 

c) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE 

ou a terceiros; 

d) Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em dia com a Certidão 

Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 

e) Apresentar todo o seu pessoal em perfeitas condições de trabalho, atendendo as normas 

de segurança oriundas do objeto contratado; 

f) Cumprir o objeto contratado de acordo com as normas vigentes aplicáveis à espécie; 

g) Cumprir  o objeto contratado a partir de solicitações feitas por servidor (s) autorizado (s) 

do CONTRATANTE, em perfeitas condições, obedecendo às quantidades requisitadas e 

os horários e locais estabelecidos para a entrega; 

h) Cumprir o objeto contratado em perfeitas condições, sob pena de não recebimento; 

i) Aceitar, mediante solicitação do CONTRATANTE, que se proceda a mudanças nos dias 

e horários de entrega, sempre que houver necessidade; 

j) Permitir o acesso de funcionário(s) do CONTRATANTE às dependências do Prédio 
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para efeito de fiscalização e controle de qualidade do objeto contratado; 

k) Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto deste contrato, tais como encargosde 

seguro, fiscais / tributários, sociais, trabalhistas, embalagem, frete, bem como quaisquer 

outras despesas que por ventura venham a ocorrer que, em nenhuma hipótese, serão 

suportadas pelo CONTRATANTE; 

l) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam 

de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 

impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo CONTRATANTE; 

m) Indenizar o CONTRATANTE por todo e qualquer dano decorrente direta ou 

indiretamente da execução do objeto contratado, por culpa ou dolo de seus empregados 

ou prepostos; 

n) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

o) Não utilizar o contrato firmado com o CONTRATANTE para qualquer operação 

financeira ou interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por 

parte do mesmo, salvo nos casos previstos em Lei ou, ainda, subcontratar o todo ouparte 

do objeto contratado; 

p) É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à 

proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a 

mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância; 

q) Providenciar e instalar placa de obra, com seus dados indicativos, conforme orientação 

da municipalidade Contratante; 

r) Informar ao RT da Contratante, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir a conclusão do serviço, no todo ou em parte, de acordo com o 

cronograma, indicando as medidas para corrigir a situação. 

 

8 DAS PENALIDADES 

 

A parte que infringir as cláusulas e condições do presente instrumento ficarásujeito às 

penalidades da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

9 DA MULTA 
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Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas neste instrumento, o 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, poderá aplicar à contratada as 

sanções previstas no art. 162, da Lei nº 14.133/21, Multa de Mora na forma prevista em 

Contrato, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 

O recolhimento da multa referida anteriormente deverá ser feito, através de guia 

própria, ao MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa. 

 

10 DOS ACRÉSCIMOS 

 

A CONTRATANTE, observados os ditames da Lei 14.133/2021, disporá que o objeto 

do presente contrato poderá sofrer alterações, conforme o Art. 125: Nas alterações unilaterais 

a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 

compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 

será de 50% (cinquenta por cento). 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

I. Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

 

11 DA RESCISÃO 

 

Os contratos administrativos regidos pela Lei n. 14.133/2021, de acordo com art. 138, 

poderão ser extintos: unilateralmente pela Administração; consensualmente, por acordo entre 

as partes; ou por decisão arbitral/judicial. 

No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao contratado até que se 

apurem eventuais perdas e danos. 
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12 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO 

a) Os serviços serão medidos mensalmente, conforme executados e de conformidade com 

o cronograma físico detalhado entregue pela Contratada junto à proposta comercial e 

de desembolso financeiro formalmente aceito e que não poderá ultrapassar o prazo -

limite estipulado. Só serão medidos os serviços aprovados pelo responsável técnico do 

contrato. 

b) Ao final de cada medição, o responsável técnico designado pela municipalidade 

contratante, notadamente Sr. Douglas de Oliveira Almeida fará a avaliação e emissão 

de relatório, para fins de pagamento e cumprimento do contrato. 

c) Em caso de não-cumprimento das obrigações estabelecidas no cronograma, todo ouem 

parte, a municipalidade contratante deverá aplicar as sanções previstas no Instrumento 

Contratual. 

d) As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

e) Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para 

manifestação. 

f) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito, nos moldes do art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

g) Em caso de aplicação de multas à Contratada, estas poderão ser deduzidas de eventual 

garantia prestada, ou mesmo inscrita em Dívida Ativa do Município após a devida 

notificação pertinente. 

h) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada sem que esta tenha comprovado, por 

antecipação e mensalmente o recolhimento do FGTS devidamente acompanhado da 

relação nominal dos empregados alocados no serviço (guia de FGTS), bem comotodos 

os encargos trabalhistas, se for o caso. 

i) A inexecução total ou parcial do(s) contrato(s), a critério da municipalidade 

Contratante ou do gestor da Ata, poderáensejar na sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e/ou as previstas em lei. 
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j) As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos 

órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato. 

k) O Município CONTRATANTE é competente para aplicar as penalidades acima 

previstas. 

l) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, com exceção da eventual 

penalidadededeclaração deinidoneidade,previstaem Lei,cujoprazoparadefesaéde 10 

(dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

m) Nenhuma parte será responsável, perante a outra, pelos atrasos ocasionados pormotivo 

de força maior ou caso fortuito. 

n) A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 

parte,quandoo atraso na prestação do serviço for devidamente justificado pela firma e 

aceito pelo Município CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, 

para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

13 VALOR ORÇADO DO PROJETO 

 

Este projeto está orçado a um custo total de R$ 740.092,28 (Setecentos e quarenta mil, 

noventa e dois reais e vinte e oito centavos) já inclusos todas as taxas e impostos que incidem 

sobre o mesmo, CONFORME OS VALORES CONSTANTES DA PLANILHA DE  

CUSTOS SINAPI E SETOP, incluso BDI de 23,32% documento em anexo. 

 

14 POSIÇÃO GEOGRÁFICA 

 

LAT ( 21° 15'34.2"S ) 

LONG ( 46° 08'47.5"W) 

 

 

15 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

02.004.001–SECRETARIADEOBRASE SERVIÇOS 

 

1023– INFRAESTRUTURAURBANA 
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15.451–Urbanismos/ Infra-Estrutura Urbana 

1.095 – EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS: 147299 

E 147378. DEP. CÁSSIO SOARES - CONTA 18.486-01 

544– 4.490.54.00.00.00.00– OBRASEINSTALAÇÕES 

2.710.000.3210.000 – TRANFERENCIA ESPECIAL DOS ESTADOS 

 

1023–INFRAESTRUTURAURBANA 

15.451–Urbanismo/Infra-estrutura Urbana 

1.012 – CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIOS, REDES PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO 

DE RUAS 

212 – 4.4.90.51.00.00.00.00– OBRASEINSTALAÇÕES. 

 2.701.000.0000.000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 

Alterosa/MG, 02 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

João Batista Cabral                                        Douglas de Oliveira Almeida 

Secretário de Obras e serviços Gerais                           Eng° Civil – CREA – 227124/D 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

LOTEAMENTONOVO CRUZEIRO 

 

1 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

 

Contratação de empresa especializada para a execução das obras de implantação do 

loteamento Novo Cruzeiro no município de Alterosa-MG, em área total de 6.370,57 m², 

conforme projetos básicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas e 

demais documentos técnicos que integram o presente Termo de Referência. 

 

Aexecuçãocompreenderáofornecimentodemateriais,mãodeobra,equipamentosetodosos 

insumos necessários à completa implantação do loteamento. 

 

2 IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTEROSA –MG. 

CNPJ – 18.243.238/0001-03 

Praça Getúlio Vargas, nº 310, Bairro Centro 

CEP: 37.145-000 

Fone(35) 92001-5991 

 

3 IDENTIFICAÇÃO DOS AUTORES DO PROJETO 

 

WILSON RODRIGUES MARTINS (CREA – MG 249597/D),  

DOUGLAS DE OLIVEIRA ALMEIDA (CREA – MG 227124/D) 

 

4 OBJETIVO 

 

Este memorial descritivo tem como objetivo orientar na interpretação do projeto 

arquitetônico, facilitando o entendimento quanto ao conceito e as especificações de materiais 

de forma clara para execução da infraestrutura do Loteamento Novo Cruzeiro e elaboração de 

Projeto de Rede de Abastecimento de Água incluindo aprovação do projeto na concessionária 

local. 

 

5 INTRODUÇÃO 

 

O presente memorial descritivo refere-se ao projeto de implantação de loteamento 

urbano no município de Alterosa, em área total de 6.370,57 m². O empreendimento foi 
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concebido com o objetivo de promover o ordenamento territorial e ampliar a oferta de lotes 

urbanizados, especialmente voltados a famílias de baixa renda. A proposta contempla a 

implantação de infraestrutura urbana essencial, garantindo condições adequadas de 

habitabilidade, salubridade e mobilidade. O projeto observa as diretrizes da legislação 

urbanística vigente e as normas técnicas aplicáveis. Busca-se, assim, contribuir para o 

desenvolvimento urbano sustentável e a melhoria da qualidade de vida da população local. 

 

6 NORMAS TÉCNICAS DE REFERÊNCIA 

 

 ABNT NBR 15645/2008 - (EXECUÇÃO DE OBRAS DE ESGOTO SANITÁRIO E 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS UTILIZANDO-SE TUBOS E ADUELAS DE 

COCRETO). 

 ABNT NBR 12266/1992 – (Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação 

de água esgoto ou drenagem urbana). 

 ABNTNBR10844/1989–(Instalações prediais de águas pluviais). 

 ABNTNBR15396/2006–(Aduelas (galeriascelulares) de Concreto Armado Pré fabricadas 

- Requisitos e Métodos de Ensaios). 

 ABNTNBR15319/2006–(tubos de Concreto de Seção Circular para Cravação - 

Requisitos e Métodos de Ensaios). 

 ABNTNBR9793-Tubo de concreto simples de seção circular para águas pluviais – 

Especificação. 

 ABNTNBR9050-Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos. 

 DNIT 030/2004 - Drenagem - Dispositivos de drenagem pluvial urbana - Especificaçãode 

serviço. 

 DNIT031/2006–ES– Pavimentos Flexíveis – Concreto Asfáltico – Especificação de 

Serviço. 

 DNIT416/2019–ME– Pavimentação Asfáltica – Misturas Asfálticas – Determinação do 

Módulo Dinâmico – Método de ensaio. 

 DNIT 415/2019 – ME - Pavimentação – Mistura asfáltica – Teor de vazios de agregados 

miúdos não compactados – Método de ensaio. 

 DNIT 412/2019 – ME - Pavimentação - Misturas asfálticas – Análise granulométrica de 
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agregados graúdos e miúdos e misturas de agregados por peneiramento – Método de 

ensaio. 

 DNIT 411/2019 – ME - Pavimentação asfáltica – Misturas asfálticas – Massa específica, 

densidade relativa e absorção de agregado miúdo para misturas asfálticas – Método de 

Ensaio. 

 DNIT 144/2014 – ES - Pavimentação - Imprimação com ligante asfáltico - Especificação 

de serviço. 

 DNIT 146/2012 – ES - Pavimentação - Imprimação com ligante asfáltico - Especificação 

de serviço. 

 DNIT 145/2012 – ES - Pavimentação - Imprimação com ligante asfáltico - Especificação 

de serviço. 

 

7 EXECUÇÕES DA OBRA 

 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA COM 

ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM 

ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM, 

INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 

TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

Placa de obra que deverá ser colocada na entrada do Loteamento com a finalidade de 

informar todos os detalhes necessários para a população do município. 

 

 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 

PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO 

MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024 

Antes da execução dos serviços deverá ser feita uma limpeza da vegetação local. 

 

 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA 

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 
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AF_09/2023 

O piso de concreto do lado deverá ser demolido. 

 

 LOCAÇÃO DE OBRA 

 

 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

 

Topógrafo para a execução dos serviços de locação,com a utilização da instrumentação  

adequada. 

 

 MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_03/2024 

 

As ruas, os terrenos, linhas de tubulação de agua, esgoto e drenagem deverão ser  

locadas com a utilização de gabaritos. 

 

 EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL 

 

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M E 

ATÉ 3,0 M(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO 

DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021 

Será executada escavação referente aos Poços de Visita, Bocas de lobo e Tubos de 

concreto de 600mm e 400mm. A escavação deverá ser executada com auxílio de escavadeira. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e 

equipamentos necessários. 

A escavação deverá ser executada respeitando os padrões de projeto e a norma 

NBR12266/1992. 

 

 APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM SOQUETE, 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

Apiloamento no fundo das valas escavadas, afim de deixar a terra firma para o 

assentamento das bocas de lobo, poços de visita e rede de tubos de concreto. 
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 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM CONCRETO 

PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1,0X1,2 M. AF_12/2020 

Deverão ser executadas bocas de lobo nos locais indicados no projeto anexo. As caixas 

para boca de lobo serão de concreto pré-moldado. 

As juntas devem possuir espessura máxima de 15mm. As bocas de lobo possuirão 

tampa em grelha retangular e porta grelha, ambos em estrutura de concreto pré-moldado. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e 

equipamentos necessários. 

A boca de lobo deverá ser executada como descrita em projeto e respeitando a norma 

DNIT 030/2004. 

 

 BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 

1,5X1,5 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 

AF_12/2020_PA 

Poço de visita feito em blocos de concreto e laje, 1,5x1,5x1,4. Deverá ser executado 

em solo previamente escavado e apiloado. 

A execução desse poço deverá ser feita respeitando a Norma DNIT 030/2004 - 

Drenagem - Dispositivos de drenagem pluvial urbana - Especificação de serviço. 

 

 ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS(NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_12/2015 

Será executada rede principal, ligando os poços de visita entre si, em tubo de concreto 

armado com diâmetro 600 mm com encaixe ponta e bolsa. A rede prevista liga a redeprincipal 

prevista, com caimentomaior ou igual 2%. Não serão aceitos tubos quebrados ou com trincas, 

caso ocorra os mesmos deverão ser trocados anterior ao aterramento. Esta etapa inclui 

execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos necessários. O 

assentamento das tubulações do sistema de drenagem pluvial deverão ser executadas 

respeitando os padrões de projeto e a norma NBR 12266/1992. 
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Somente será executado o assentamento da tubulação, pois a Prefeitura Municipal de 

Alterosa irá fornecer as manilhas necessárias. 

 

 ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS(NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_12/2015 

Será executada rede secundária, ligando as bocas delobo entre si, em tubo de concreto 

armado com diâmetro 400 mm com encaixe ponta e bolsa. A rede prevista terá caimento 

maior ou igual 2%. Não serão aceitos tubos quebrados ou com trincas, caso ocorra os mesmos  

deverão ser trocados anterior ao aterramento. Esta etapa inclui execução, fornecimento e  

transporte de todos os materiais e equipamentos necessários. O assentamento das tubulações 

do sistema de drenagem pluvial deverão ser executadas respeitando os padrões de projeto e a 

norma NBR 12266/1992. 

Somente será executado o assentamento da tubulação, pois a Prefeitura Municipal de 

Alterosa irá fornecer as manilhas necessárias. 

 

 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 

1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

Será reaterrada as valas referentes à escavação para instalação de tubos de concreto 

com diâmetros de600mm, tubo deconcreto de400mm, o volumedereaterro paraas bocas de 

lobo e poços de visita serão nulos, devido ao volume escavado ser igual a volume das peças.O 

reaterro deverá ser executado com próprio solo escavado sem material que possa danificaro 

serviço após conclusão. Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os 

materiais equipamentos necessários. 

O reaterro deverá ser executado respeitando os padrões de projeto e a norma NBR 

12266/1992. 

 

 TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERROFUNDIDO, 
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DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

Tampão em ferro fundido para poço de visita, com assentamento e fornecimento. 

 

 DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PVC 

CORRUGADO RÍGIDO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM 

BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVECONEXÕES. 

AF_07/2021 

Drenagem com dreno espinha de peixe a fim de drenar a água que infiltrara no local 

aterrado. 

 

 EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM DE ESGOTO 

 

 TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 

DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_01/2021 

Tubo PVCF oFode 150mm instalado em passeio em local com baixo níve lde 

interferência. 

Nessa composição já está incluso todos os itens necessários para a execução do serviço 

e já incluído mão de obra. 

A localide instalação da rede está detalhado no projeto de drenagem de esgoto. 

 

 SELIM, PVC OCRE, COM TRAVA, DN 125 X 100 MM OU 150 X 100 MM, PARA 

COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

Será utilizado para realizar a ligação de ramais domiciliares (100mm) à rede coletora 

de esgoto principal de 150mm. 

 

 CURVA LONGA, 90 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, 

PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

Utilizada para coleta de esgoto de cadalote. 

 

 TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR 
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PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

Utilizado para coleta de esgoto de cada lote. 

 

 BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 

1,5X1,5 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 

AF_12/2020_PA 

Base para poço de visita em alvenaria de blocos de concreto com 1,50m de largura 

1,50m de comprimento e 1,40m de profundidade. 

Não está inclusoo tampão deste poço de visita. 

Poço de visita que deverá ser executado no local especificado no projeto. 

 

 TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERROFUNDIDO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

Tampão em ferro fundido para poço de visita, com assentamento e fornecimento. 

 

 JUNTA ARGAMASSADA ENTRE TUBO DN 150 MM E O POÇO DE VISITA/ 

CAIXA DE CONCRETO OU ALVENARIA EM REDES DE ESGOTO. 

AF_01/2021 

Junta de argamassa necessária para aligação entre os tubos e os poços devista. 

 

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M E 

ATÉ 3,0 M(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO 

DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021 

Será executada escavação referente aos Poços de Visita, Bocas e Tubos de PVC de 

150mm. A escavação deverá ser executada com auxílio de escavadeira. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e 

equipamentos necessários. 

A escavação deverá ser executada respeitando os padrões de projeto e a norma 
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NBR12266/1992. 

A vala escavada terá 200mm de espessura e 200mm de profundidade. 

 

 APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM SOQUETE, 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

Apiloamento no fundo das valas escavadas, afim de deixar a terra firma para o 

assentamento dos poços de visita e rede de tubos de concreto. 

 

 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 

1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

Será reaterrada as valas referentes à escavação para instalação de tubos de PVC com 

diâmetros de 150mm, o volume de reaterro para os poços de visita serão nulos, devido ao 

volume escavado ser igual a volume das peças. O reaterro deverá ser executado com próprio 

solo escavado sem material que possa danificar o serviço após conclusão. Esta etapa inclui 

execução, fornecimento e transporte de todos os materiais equipamentos necessários. 

 EXECUÇÃO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

O sistema de abastecimento de água deverá ser executado conforme o projetoaprovado 

pela COPASA, seguindo todas as normas referentes e todas as exigências da concessionária. 

  

 TUBO PVCPBAJEI, CLASSE 20, DN 50MM, PARA REDE DE AGUA(NBR 

5647) 

 

Tubulação longitudinal para abastecimento de água. 

 

 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 100MM, PARA REDE DE AGUA 

 

Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa. 

 

 ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE ÁGUA, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL 
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ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

AF_11/2017 

Composição destinada ao assentamento da tubulação longitudinal de 50 mm.  

 

 ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE ÁGUA, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL 

BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

AF_05/2024 

Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa. 

 

 ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE TE DE REDUCAO, PVC PBA, BBB, 

JE, DN 100 X 50 / DE 110 X 60 MM, PARAREDE AGUA, JUNTA ELÁSTICA 

INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXODE

 INTERFERÊNCIAS (INCLUIFORNECIMENTO). 

AF_05/2024ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARESSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa. 

 

 ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 

100 / DE 110 MM, PARA REDE AGUA, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 

INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS 

(INCLUI FORNECIMENTO). AF_05/2024 

Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa. 

 

 

 ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 

50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 

INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS 

(INCLUI FORNECIMENTO). AF_05/2024 

Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa. 

 

 REGISTRO FOFO CBOR. FCS14PN10/16DN 50 
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Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa. 

 

 REGISTROFOFOCBOR.FCS14 PN10/16DN100 

 

Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa. 

 

 ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 

GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA, JUNTA ELÁSTICA 

INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 

INTERFERÊNCIAS (INCLUIFORNECIMENTO). AF_05/2024 

Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa. 

 

 ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 

GRAUS, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE AGUA, JUNTA ELÁSTICA 

INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 

INTERFERÊNCIAS (INCLUIFORNECIMENTO). AF_05/2024 

Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa. 

 

 TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 50 /DE 60MM, PARA REDE DE AGUA 

 

Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa. 

 

 TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 100/ DE 110MM, PARA REDE DE AGUA 

 

Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa 

 

 TAMPAO FOFO ARTICULADO, COM BASE / REQUADRO, CLASSE D400 

CARGA MAX 40 T, REDONDO, TAMPA 600 MM (COM INSCRICAO EM 

RELEVO DO TIPO DE REDE) 

Vide memorial descritivo e projeto de abastecimento de água da Copasa. 

 

 TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO, POLIPROPILENO, PARA TUBOS EM PEAD, 

63 MM X 20 MM, PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA. AF_06/2022 

Derivação para fornecimento de água potável para o lote. 
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 TUBO PEAD LISO PARA REDE DE ÁGUA OU ESGOTO, DIÂMETRO DE 20 

MM, JUNTA SOLDADA (NÃO INCLUI A EXECUÇÃO DE SOLDA) - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2021 

Tubo que sai da derivação até o cavalete de água. 

 

 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M E 

ATÉ 3,0 M(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO 

DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021 

Será executada escavação referente as caixas de registro e Tubos de PVC de 50mm. A 

escavação deverá ser executada com auxílio de escavadeira. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e 

equipamentos necessários. 

A escavação deverá ser executada respeitando os padrões de projeto e a norma 

NBR12266/1992. 

A vala escavada terá 100mm de espessura e 100mm de profundidade. 

 

 APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM SOQUETE, 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

Apiloamento no fundo das valas escavadas, afim de deixar a terra firma para o 

assentamento dos poços de visita e rede de tubos de concreto. 

 

 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 

1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

Será reaterrada as valas referentes à escavação para instalação de tubos de PVC com 

diâmetros de 50mm, o volume de reaterro para as caixas de registro serão nulos, devido ao 
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volume escavado ser igual a volume das peças. O reaterro deverá ser executado com próprio 

solo escavado sem material que possa danificar o serviço após conclusão. Esta etapa inclui 

execução, fornecimento e transporte de todos os materiais equipamentos necessários. 

 EXECUÇÃO DE SUB-BASE E BASE 

 

 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (PROCTOR INTERMEDIÁRIO) 

 

Regularização e compactação do local onde será executada a base e sub-base para 

posterior pavimentação. 

A regularização do solo deveráser feita com MotoniveladoraArticulada e com auxilio 

da Grade de discos, na qual deverá ser executada ao longo do local onde será executada a 

pavimentação. 

Após a regularização do solo deveráser executada a compactação desse solo nivelado, 

no qual terá o auxilio de um Rolo compactador Pneumático Auto-propelido, um Rolo 

compactador Pé-de-Carneiro Auto-propelido e um Trator de Pneus 4x4. 

Nesta composição também está contemplado o serviço do Encarregado de Obras e do 

Servente de Obras. 

 

 BASE, COM MISTURA NA PISTA, 67% DE SOLO E 33% DE BICA CORRIDA, 

COMPACTADA NA ENERGIA DO PROCTORINTERMEDIÁRIO 

(EXECUÇÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO DA BICA CORRIDA, 

ESCAVAÇÃO E CARGA DO MATERIAL DE JAZIDA, ESPALHAMENTO, 

UMIDECIMENTO, HOMOGENIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DA MISTURA; 

EXCLUI A AQUISIÇÃO DO SOLO E TRANSPORTE DOS MATERIAIS) 

A brita que deverá ser espalhado após a compactação do solo. 

A camada da área no total da via no qual irá se executar a base deve estar totalmente 

concluída, limpa, desempenada e sem excessos de umidade. 

O solo será fornecido pela Prefeitura Municipal de Alterosa com destinação ao localde 

serviço, já a Brita será transportada entre a jazida até o local de serviço. 
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Após o lançamento do solo e da brita para execução da base, a motoniveladora 

percorre todo o trecho espalhando e nivelando os materiais e o trator com grade de discos 

prossegue com a homogeneização dos materiais, até atingir a espessura prevista em projeto. 

Posterioràhomogeneização, o caminhãopipa umedeceacamada. 

Com o material de umedecido, executa-se a compactação da camada utilizando-se o 

rolo compactador pé de carneiro e o rolo compactador de pneus, a fim de atender asexigências 

de compactação e acabamento da camada. 

A norma que determina os padrões de execução da sub-base é a DNIT 139/2010 - 

Pavimentação – Sub-base estabilizada granulometricamente - Especificação de serviço. 

A compactação deve ser feita com os seguintes itens: 

-Pedra britada N.1 9,5 a 19mm. 

-Grade de disco rebocável com 20 discos 24”x6mm; 

-Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 HP, largura de 

trabalho 1,68m; 

-Caminhão pipa 10.000 l trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima15.935 

kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de 

água; 

- Moto niveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 

kg, largura da lâmina de 3,7 m; 

- Servente com encargos complementares; 

- Rolo compactador de pneus, estatico, pressao variavel, potencia 110 hp, peso 

sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m. 

Baseterá aespessurade0,15 m. 

 

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

Caminhão destinado a carga dos materiais necessários para a execução desta etapa: 

- Brita; 
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O cálculo deste transporte foi considerado o volume de brita contido na composiçãodo 

item 100565 da SINAPI, pois a brita não compõe o volume total da base (0,688m³ de brita 

para 1m³ de base). 

O solo será adquirido e transportado pela Prefeitura Municipal de Alterosa. 

 

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30KM 

(UNIDADE: M 3X KM). AF_07/2020 

Caminhão destinado a carga dos materiais necessários para a execução desta etapa: 

- Brita; 

O cálculo deste transporte foi considerado o volume de brita contido na composiçãodo 

item 100565 da SINAPI, pois a brita não compõe o volume total da base (0,688m³ de brita 

para 1m³ de base). 

O solo será adquirido e transportado pela Prefeitura Municipal de Alterosa. 

 

 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 

M3). AF_07/2020 

Carregamento em caminhão basculante para posterior transporte de brita paraexecução 

da base. 

 

 EXECUÇÃO DE GUIA E SARJETA 

 

 GUIA(MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA.AF_06/2016 

O meio-fio e a sarjeta deverão ser executados com extrusora com base de 45cm sendo 

15 cm de base do meio-fio e 30cm base da sarjeta. A sarjeta deverá ter no mínimo 15% de 
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inclinação, para escoamento de água. Deverão ser executadas juntas de dilatação conforme o 

engenheiro de fiscalização responsável pela Prefeitura de Alterosa achar necessário. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e 

equipamentos necessários. 

 

 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  

IN LOCO EM TRECHO CURVO

 COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 

CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

O meio-fio e a sarjeta deverão ser executados com extrusora, em trechos curvos, com 

base de 45cm sendo 15cm de base do meio-fio e 30cm base da sarjeta. A sarjeta deverá terno 

mínimo 15% de inclinação, para escoamento de água. Deverão ser executadas juntas de 

dilatação conforme o engenheiro de fiscalização responsável pela Prefeiturade Alterosa 

achar necessário. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e 

equipamentos necessários. 

 

 EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO CBUQ 

 

 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

Pavimentação em concreto betuminoso (concreto asfáltico). Item destinado à 

pavimentação das ruas em questão (conforme projeto). Antes da execução do pavimento 

asfáltico deverá ser executado a preparação do solo, imprimação e pintura de ligação. O 

pavimento asfáltico deverá ter espessura igual a 3,0 cm. 

Para a execução do pavimento asfáltico será necessário o fornecimento do mesmo, 

onde a usina mais próxima se localiza na cidade vizinha, Alfenas-MG. 

 Imprimação (Execução e fornecimento do material betuminoso, exclusive transporte do 

material betuminoso) 

Imprimação que deverá ser executada antes da pavimentação das ruas. 
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 Pintura de ligação (Execução e fornecimento do material betuminoso, exclusive 

transporte do material betuminoso) 

Pintura de ligação com emulsão asfáltica que deverá ser executada antes da 

pavimentação das ruas. 

 

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 

30KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

Item destinado ao transporte do CBUQ de Alfenas à Alterosa, sendo este item 

destinado aos primeiros 30Km de distância. 

 

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

Item destinado ao transporte do CBUQ de Alfenas à Alterosa, sendo este item 

destinado a distância posterior aos primeiros 30Km de distancia. 

 

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 

MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

Item destinado ao transporte da mistura asfáltica de Alfenas à Alterosa, sendo 

esteitem destinado aos primeiros 30KM de distância. 

 

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 

MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30KM (UNIDADE:TXKM). 

AF_07/2020 

Item destinado ao transporte da mistura asfáltica de Alfenas à Alterosa, sendo este 

item destinado a distância posterior aos primeiros 30Km de distancia. 

 

 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ 
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CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

Item destinado a carga do CBUQ necessário para a execução deste serviço. 

 

 SINALIZAÇÃO 

 

 PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DE 

MARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

Refere-se a pintura de eixo viário demarcando a rua em duas vias, na cor amarela e 

pintura na cor branco demarcando o limite para o acostamento. 

 

 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 

REFLETIVA 

Trata-se de um insumo para confecção de placas de sinalização verticais, conforme projeto 

executivo de sinalização. 

  

 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM 

(2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 5580) 

 

Trata-se de um insumo para confecção de placas de sinalização verticais. O item devera ser 

chumbado no solo, a uma profundidade de aproximadamente 1 metro, com utilização de 

concreto. 

 

 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

 

Para instalação das placas. 

 

 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

Para instalação das placas. 

 

 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 

 

Escavação das valas para base do tubo das placas. 
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 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM 

PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 

Refere-se a construção de rampa de acessibilidade conforme projeto. 

 

 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

Refere-se a pintura da rampa de acessibilidade com o símbolo universal em branco e fundo  

azul. 

 

8 VALOR ORÇADO DA OBRA 

 

Esta obra está orçada a um custo total de R$ 740.092,28 (Setecentos e quarenta 

mil, noventa e dois reais e vinte e oito centavos), já inclusos todas as taxas, impostos e BDI 

de 23,32% que incidem sobre o mesmo. 

 

 

Alterosa– MG, 02 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Douglas de Oliveira Almeida 

                            Engenheiro Civil – CREA/MG – 227124/D 
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ANEXO II  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTEROSA FOLHA Nº: 01/04 

OBRA: Contratação de empresa especializada para execução da infraestrutura do 

Loteamento Novo Cruzeiro 
DATA: 02/01/2026 

LOCAL: RUA TIRADENTES, CRUZEIRO, ALTEROSA -MG FORMA DE EXECUÇÃO:  BDI: 23,32% 

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI 12/2025  SETOP 10/2025 
( ) DIRETA  (X) INDIRETA  1,2332 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 Mêses 

ITEM REFERENCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

PREÇO 

UNITÁRIO S/ 

BDI 

PREÇO 

UNITÁRIO 

C/ BDI 

 PREÇO 

TOTAL 

C/BDI   

 PREÇO 

TOTAL 

S/BDI  

1     SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 SETOP ED-28427 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, 
DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA COM 

ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM 

REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA 
METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 

1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 

EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO 
COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

un 1,00                         1.179,41  1454,45                1.454,45                 1.179,41  

1.2 SINAPI 98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 

VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO 

MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 

ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2    16.555,26                                 0,73  0,90              14.903,64               12.085,34  

SUB-TOTAL 1      16.358,09        13.264,75  

  

2     LOCAÇÃO DE OBRAS 
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2.1 SINAPI 90781 
TOPOGRAFO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 80,00                              50,63  62,44                4.994,95                 4.050,40  

2.2 SINAPI 99062 
MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO 
OU CAVALETE. AF_03/2024 

un 150,00                                2,37  2,92                   438,40                    355,50  

SUB TOTAL 2        5.433,36          4.405,90  

  

3     EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL 

3.1 SINAPI 90092 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 

COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M E ATÉ 3,0 
M(MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3 264,28                                6,04  7,45                1.968,50                 1.596,25  

3.2 SETOP ED-51093 

APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE 

VALA COM SOQUETE, EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO 

m2 176,18                              26,06  32,14                5.661,93                 4.591,25  

3.3 SINAPI 97935 

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES 
RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X1,0X1,2 M. AF_12/2020 

UN 5,00                            955,01            1.177,72                 5.888,59                 4.775,05  

3.4 SINAPI 99290 

BASE PARA POÇO DE VISITA 

RETANGULAR PARA DRENAGEM, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
1,5X1,5 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, 

EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020_PA 

UN 7,00                         4.523,22            5.578,03               39.046,24               31.662,54  
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3.5 SINAPI 92811 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE 

CONCRETO PARA REDES COLETORAS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 

MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS 

(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

AF_03/2024 

M 208,38                              57,91  71,41              14.881,38               12.067,29  

3.6 SINAPI 92809 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE 

CONCRETO PARA REDES COLETORAS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 

MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS 

(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

AF_03/2024 

M 18,40                              36,40  44,89                   825,95                    669,76  

3.7 SINAPI 93367 

REATERRO MECANIZADO DE VALA 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 

M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 

A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 

CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE 

SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 202,01                              25,17  31,04                6.270,32                 5.084,59  

3.8 SINAPI 98114 

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E 

DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

UN 7,00                            532,29  656,42                4.594,94                 3.726,03  

SUB-TOTAL 3      79.137,85        64.172,76  

                    

4     EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM DE ESGOTO 
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4.1 SINAPI 90695 

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA 

DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 150 

MM, JUNTA ELÁSTICA  - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_01/2021 

M 383,75                              94,37  116,38              44.659,71               36.214,49  

4.2 SINAPI 104076 

SELIM, PVC OCRE, COM TRAVA, DN 125 

X 100 MM OU 150 X 100 MM, PARA 
COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. 

AF_06/2022 

UN 28,00                              48,74  60,11                1.682,97                 1.364,72  

4.3 SINAPI 104063 

CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, 

JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA 
COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. 

AF_06/2022 

UN 28,00                              72,97  89,99                2.519,62                 2.043,16  

4.4 SINAPI 104085 
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 
100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE 

ESGOTO. AF_06/2022 

M 28,00                              57,65  71,09                1.990,63                 1.614,20  

4.5 SINAPI 99290 

BASE PARA POÇO DE VISITA 

RETANGULAR PARA DRENAGEM, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
1,5X1,5 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, 

EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020_PA 

UN 5,00                         4.523,22  5578,03              27.890,17               22.616,10  

4.6 SINAPI 98114 
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E 
DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

UN 5,00                            532,29  656,42                3.282,10                 2.661,45  

4.7 SINAPI 90725 

JUNTA ARGAMASSADA ENTRE TUBO DN 

150 MM E O POÇO DE VISITA/ CAIXA DE 

CONCRETO OU ALVENARIA EM REDES 
DE ESGOTO. AF_01/2021 

UN 14,00                              32,31  39,84                   557,83                    452,34  
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4.8 SINAPI 90092 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 

COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M E ATÉ 3,0 
M(MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3 494,10                                6,04  7,45                3.680,32                 2.984,36  

4.9 SETOP ED-51093 

APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE 

VALA COM SOQUETE, EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO 

m2 329,40                              26,06  32,14              10.585,99                 8.584,16  

4.10 SINAPI 93367 

REATERRO MECANIZADO DE VALA 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 
M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 

A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 

SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE 

SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 377,68                              25,17  31,04              11.723,05                 9.506,21  

SUB-TOTAL 4    108.572,40        88.041,19  

                    

5     EXECUÇÃO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

5.1 SINAPI-I 36378 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 50 

MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 5647) 
m 391,00                              30,02  37,02              14.475,08               11.737,82  

5.2 SINAPI - I 36380 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 100 
MM, PARA REDE DE AGUA 

M 30,00                            100,20  123,57                3.707,00                 3.006,00  

5.3 SINAPI 97121 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA 

PARA REDE DE ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO 

EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 

INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 

M 391,00                                3,25  4,01                1.567,09                 1.270,75  
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5.4 SINAPI 97126 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA 
PARA REDE DE ÁGUA, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 

INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL 
BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_05/2024 

M 30,00                              17,64  21,75                   652,61                    529,20  

5.5 SINAPI 105376 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE 

TE DE REDUCAO, PVC PBA, BBB, JE, DN 
100 X 50 / DE 110 X 60 MM, PARA 

REDE AGUA, JUNTA ELÁSTICA 

INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL 
COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS 

(INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_05/2024 

und 1,00                            140,73  173,55                   173,55                    140,73  

5.6 SINAPI 105291 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE 

LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 100 / DE 

110 MM, PARA REDE AGUA, JUNTA 
ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM 

LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 

INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). 

AF_05/2024 

und 2,00                              69,47  85,67                   171,34                    138,94  

5.7 SINAPI 105286 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE 
LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 

60 MM, PARA REDE AGUA, JUNTA 

ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM 
LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 

INTERFERÊNCIAS (INCLUI 

FORNECIMENTO). 

AF_05/2024 

und 3,00                              33,05  40,76                   122,27                      99,15  

5.8 COTAÇÃO COT01 
REGISTRO FOFO CBOR.FC S14 PN10/16 

DN 50 
und 2,00                            849,99  1048,21                2.096,42                 1.699,98  

5.9 COTAÇÃO COT02 
REGISTRO FOFO CBOR.FC S14 PN10/16 

DN 100 
und 1,00                         1.150,63  1418,96                1.418,96                 1.150,63  
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5.10 SINAPI 105293 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE 

CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 

50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA, 
JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 

INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL 

BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 

und 4,00                              51,40  63,39                   253,55                    205,60  

5.11 SINAPI 105374 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE 

CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 

100 / DE 110 MM, PARA REDE AGUA, 
JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 

INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL 

BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 

und 2,00                            184,11  227,04                   454,09                    368,22  

5.12 SINAPI-I 7048 
TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 
60 MM, PARA REDE DE AGUA 

und 1,00                              29,68  36,60                     36,60                      29,68  

5.13 SINAPI-I 41892 
TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 100 / DE 

110 MM, PARA REDE DE AGUA 
und 2,00                            137,53  169,60                   339,20                    275,06  

5.14 SINAPI 21090 

TAMPAO FOFO ARTICULADO, COM 

BASE / REQUADRO, CLASSE D400 
CARGA MAX 

40 T, REDONDO, TAMPA 600 MM (COM 

INSCRICAO EM RELEVO DO TIPO DE 
REDE) 

und 3,00                            560,23  690,88                2.072,63                 1.680,69  

5.15 SINAPI 104039 

TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO, 
POLIPROPILENO, PARA TUBOS EM PEAD, 

63 MM X 20 MM, PARA LIGAÇÃO 

PREDIAL DE 

ÁGUA. AF_06/2022 

und 28,00                              99,17  122,30                3.424,30                 2.776,76  

5.16 SINAPI 103372 

TUBO PEAD LISO PARA REDE DE ÁGUA 

OU ESGOTO, DIÂMETRO DE 20 MM, 
JUNTA SOLDADA (NÃO INCLUI A 

EXECUÇÃO DE SOLDA) - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_12/2021 

M 84,00                                5,75  7,09                   595,64                    483,00  
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5.17 SINAPI 90092 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 

COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M E ATÉ 3,0 
M(MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3 39,10                                6,04  7,45                   291,24                    236,16  

5.18 SETOP ED-51093 
APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE 
VALA COM SOQUETE, EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO 

m2 78,20                              26,06  32,14                2.513,13                 2.037,89  

5.19 SINAPI 93367 

REATERRO MECANIZADO DE VALA 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 

M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 
A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 

SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 

CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 35,19                              25,17  31,04                1.092,29                    885,73  

SUB-TOTAL 5      35.456,96        28.752,00  

                    

6     EXECUÇÃO DE SUB-BASE E BASE 

6.1 SETOP RO-41082 
Regularização do sub-leito (proctor 

intermediário) 
m2 2613,30                                1,26  1,55                4.060,63                 3.292,76  
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6.2 SETOP RO-41113 

Base, com mistura na pista, 67% de solo e 33% 

de bica corrida,  compactada na energia do 

proctor intermediário (Execução, incluindo 
fornecimento da bica corrida, escavação e carga 

do material de jazida, espalhamento, 

umidecimento, homogenização e compactação 
da mistura; exclui a aquisição do solo e 

transporte dos materiais) 

m3 392,00                              62,82  77,47              30.367,71               24.625,13  

6.3 SINAPI 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 

KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2626,40                                2,53  3,12                8.194,36                 6.644,79  

6.4 SINAPI 93590 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 6468,00                                1,00  1,23                7.976,34                 6.468,00  

6.5 SINAPI 100974 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 

SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - 

CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020 

M3 490,00                                8,74  10,78                5.281,30                 4.282,60  

SUB-TOTAL 6      55.880,33        45.313,28  

                    

7 EGS-001   EXECUÇÃO DE GUIA E SARJETA 
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7.1 SINAPI 94267 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA 
CONJUGADOS DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 

COM 
EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 

22 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 755,79                              61,49  75,83              57.311,15               46.473,53  

7.2 SINAPI 94268 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA 

CONJUGADOS DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO 

COM 

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 

22 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 104,72                              68,16  84,05                8.802,23                 7.137,72  

SUB-TOTAL 7      66.113,38        53.611,24  

                    

8     EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO CBUQ 

8.1 SINAPI 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 

CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

M3 130,66                         1.946,42  2400,33            313.626,48             254.319,24  

8.2 SETOP RO-51228 

Imprimação (Execução e fornecimento do 

material betuminoso, exclusive transporte do 

material betuminoso) 

m2      2.613,30                                 3,55  4,38              11.440,66                 9.277,22  

8.3 SINAPI 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 
KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020 

TXKM      3.900,00                                 2,53  3,12              12.167,98                 9.867,00  

8.4 SINAPI 93590 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM      2.613,20                                 1,00  1,23                3.222,60                 2.613,20  
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8.5 SINAPI 102330 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE 
DE TRANSPORTE DE MATERIAL 

ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM           57,60                                 1,42  1,75                   100,87                      81,79  

8.6 SINAPI 102331 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE 

DE TRANSPORTE DE MATERIAL 

ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). 
AF_07/2020 

TXKM           38,40                                 0,56  0,69                     26,52                      21,50  

8.7 SINAPI 100974 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 

SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - 
CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3         163,32                                 8,74  10,78                1.760,29                 1.427,42  

SUB-TOTAL 8    342.345,40      277.607,37  

                    

9     SINALIZAÇÃO 

9.1 SINAPI 102512 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE 
ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE 
VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 

DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 

AF_05/2021 

M      1.140,41                                 7,36  9,08              10.350,76                 8.393,42  

9.2 SINAPI-I 34723 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE 

ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 
M2 3,73                         1.015,25  1252,01                4.669,98                 3.786,88  

9.3 SINAPI-I 21013 

TUBO ACO GALVANIZADO COM 

COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM (2"), 
E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 5580) 

M 57,00                              82,83  102,15                5.822,32                 4.721,31  
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9.4 SINAPI 88309 
PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 24,00                              33,04  40,74                   977,88                    792,96  

9.5 SINAPI 88316 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 24,00                              24,25  29,91                   717,72                    582,00  

9.6 SINAPI 94975 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 

1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MANUAL. AF_05/2021 

M3 0,86                            576,86  711,38                   608,23                    493,22  

9.7 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 

AF_09/2024 
M3 0,86                              95,92  118,29                   101,14                      82,01  

9.8 SINAPI 105004 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA NOVA COM LARGURA 

MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO 
PODOTÁTIL. AF_03/2024 

M2 38,40                            135,22  166,75                6.403,33                 5.192,45  

9.9 SINPAI 102491 

PINTURA DE PISO COM TINTA 

ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 38,40                              24,14  29,77                1.143,15                    926,98  

SUB-TOTAL 9      30.794,51        24.971,22  

                    

TOTAL GERAL DA OBRA     740.092,28      600.139,70  

                    

                    

                    

                    

                    

          
  

    DOUGLAS DE OLIVEIRA ALMEIDA   MARCELO NUNES DE SOUZA    

    
ENG° CIVIL-CREA-MG: 249597/D 

  PREFEITO MUNICIPAL 
  

      02/01/2026   

      DATA   
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ANEXO III  
      CRONOGRAMA FISICO/FINANCEIRO  

      PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTEROSA 

FOLHA Nº: 02/04 

      OBRA: Contratação de empresa especializada para 
execução da infraestrutura do Loteamento Novo 
Cruzeiro 

DATA: 02/01/2026 

      LOCAL: RUA TIRADENTES, CRUZEIRO, ALTEROSA -
MG 

FORMA DE EXECUÇÃO:  BDI: 23,32% 

      REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI 12/2025  
SETOP 10/2025 ( ) DIRETA 

 (X) 
INDIRETA        PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 Meses 

      ITE
M 

  ETAPAS/DESCRIÇÃO 
FÍSICO/ 

FINANCEIR
O 

TOTAL  
ETAPAS 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 

1   
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 

Físico % 100,00% 100,00%               

Financeiro 
16.358,0

9 16.358,09                

2   LOCAÇÃO DE OBRAS  
Físico % 100,00% 100,00%               

Financeiro 5.433,36 5.433,36                

3   
EXECUÇÃO SISTEMA DE 

DRENAGEM PLUVIAL 

Físico % 100,00%   100,00%             

Financeiro 
79.137,8

5   79.137,85              

4   
EXECUÇÃO SISTEMA DE  
DRENAGEM DE ESGOTO 

Físico % 100,00%     100,00%           

Financeiro 
108.572,

40     108.572,40            

5   
EXECUÇÃO DE SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA 

Físico % 100,00%       50,00% 50,00%       

Financeiro 
35.456,9

6       17.728,48  17.728,48        

6   
EXECUÇÃO DE SUB-

BASE E BASE 

Físico % 100,00%           100,00%     

Financeiro 
55.880,3

3           55.880,33      

7   
EXECUÇÃO DE GUIA E 

SARJETA  

Físico % 100,00%             50,00% 50,00% 

Financeiro 
66.113,3

8             33.056,69  33.056,69  

8   EXECUÇÃO DE Físico % 100,00%             50,00% 50,00% 
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PAVIMENTO CBUQ 
Financeiro 

342.345,
40             

171.172,7
0  

171.172,7
0  

9   SINALIZAÇÃO 

Físico % 100,00%               100,00% 

Financeiro 
30.794,5

1               30.794,51  

TOTAL 

Físico % 100,00% 2,94% 10,69% 14,67% 2,40% 2,40% 7,55% 27,60% 31,76% 

Financeiro 
R$ 

740.092,
28 

R$ 21.791,45 
R$ 

79.137,85 
R$ 108.572,40 R$ 17.728,48 R$ 17.728,48 R$ 55.880,33 

R$ 
204.229,39 

R$ 
235.023,90 

              

      

             

 
_______________________________________ _________________________________ 

      

 

DOUGLAS DE OLIVEIRA ALMEIDA 

 

MARCELO NUNES DE SOUZA 
 

      

 

ENGº CIVIL  CREA-MG: 227124/D 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO IV  

PLANILHA RESUMO ORÇAMENTÁRIA 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTEROSA FOLHA Nº: 03/04 

OBRA: Contratação de empresa especializada para execução da 
infraestrutura do Loteamento Novo Cruzeiro 

DATA: 02/01/2026 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$13.264,75 

2 LOCAÇÃO DE OBRAS R$4.405,90 

3 EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL R$64.172,76 

4 EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM DE ESGOTO R$88.041,19 

5 EXECUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA R$28.752,00 

6 EXECUÇÃO DE SUBBASE E BASE R$45.313,28 

7 EXECUÇÃO DE GUIA E SARJETA R$53.611,24 

8 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO CBUQ R$277.607,37 

9 SINALIZAÇÃO R$24.971,22 

  

TOTAL DO CUSTO DOS SERVIÇOS SEM BDI R$600.139,70 

BDI (23,32%) R$740.092,28 

  

TOTAL DO CUSTO DOS SERVIÇOS R$740.092,28 

_______________________________________________ 
DOUGLAS DE OLIVEIRA ALMEIDA  

     ENGº CIVIL  CREA-MG: 227124/D 
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ANEXO V 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTEROSA FOLHA Nº: 04/04 

OBRA: Contratação de empresa especializada para execução da infraestrutura do Loteamento Novo 

Cruzeiro 
DATA: 02/01/2026 

LOCAL: RUA TIRADENTES, CRUZEIRO, ALTEROSA -MG BDI: 23,32% 1,2332 PRAZO DE EXECUÇÃO:  

REGIÃO/MÊS DE 

REFERÊNCIA: SINAPI 12/2025  

SETOP 10/2025 

FORMA DE EXECUÇÃO:  ( ) DIRETA 
 (X) 

INDIRETA  
08 MESES 

ITEM REFERENCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MEMÓRIA DE CÁLCULO  

1     SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 SETOP ED-28427 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM 
CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO 

(3X1,5)M, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA 

COM REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE 
METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE 

EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 

PVA DUAS (2) DEMÃOS 

un 1,00 

  1 UNIDADE DE PLACA DE OBRA  

1.2 SINAPI 98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 

VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 

TRONCO 
MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_03/2024 

M2 16555,26 

  ÁREA DA REGIÃO A SER DESMATADA, 

CONFORME PROJETO   

SUB-TOTAL 1 

  

2     LOCAÇÃO DE OBRAS 

2.1 SINAPI 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00  80 HORAS DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS  

2.2 SINAPI 99062 
MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. 

AF_03/2024 
un 150,00 

 MARCAÇÃO DE PONTOS EM CADA VÉRTICE 

DE TERRENO, DELIMITAÇÃO DE RUAS E 

CALÇADAS  

SUB TOTAL 2 
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3     EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL 

3.1 SINAPI 90092 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR 

QUE 1,5 M E ATÉ 3,0 M(MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM 

SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3 264,28 

  LINHA PLUVIAL (CONFORME PROJETO) 

2,99 + 25,67 + 22,13 + 18,81 + 104,54 + 12 + 4,73 + 

17,87 + 7,36 + 4,13 = 220,23; 1,50 

(PROFUNDIDADE) X 0,8 (LARGURA) X 220,23 

(COMPRIMENTO) = 264,28 M3  

3.2 SETOP ED-51093 
APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM 

SOQUETE, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 
m2 176,18 

  220,23 (COMRPIMENTO) X 0,8 (LARGURA) = 

176,18  

3.3 SINAPI 97935 

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X1,0X1,2 M. AF_12/2020 

UN 5,00 
  5  UNIDADES DE CAIXA PARA BOCA DE 

LOBO (CONFORME PROJETO)  

3.4 SINAPI 99290 

BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA 

DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 1,5X1,5 M, 

PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 

AF_12/2020_PA 

UN 7,00 

 7 UNIDADES CONFORME PROJETO 

(CONFORME PROJETO)  

3.5 SINAPI 92811 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 

MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_03/2024 

M 208,38 

  LINHA PLUVIAL (CONFORME PROJETO) 

25,67 + 22,13 + 18,81 + 104,54 + 12  + 17,87 + 7,36  

= 208,38 M  

3.6 SINAPI 92809 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 
MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_03/2024 

M 18,40 

 2,99 + 2,89 + 1,53 + 4,13 + 4,73 + 2,13 = 18,40 M  

3.7 SINAPI 93367 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 

M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 202,01 

 264,28 - 220,23 X (3,14 X 0,60^2/4 (ÁREA DA 

SEÇÃO DO TUBO) = 202,1 M3  

3.8 SINAPI 98114 
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. 

AF_12/2020 

UN 7,00 
 7 UNIDADES  (CONFORME PROJETO)  

SUB-TOTAL 3 

              

4     EXECUÇÃO SISTEMA DE DRENAGEM DE ESGOTO 

4.1 SINAPI 90695 

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE 

PAREDE MACIÇA, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA  - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 383,75 
 91,84 + 45,45 + 2,54 + 7,06 + 48,54 + 56,31 + 31,73 

+ 7,23 + 59,14 + 11,02 + 22,89 = 383,75  
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4.2 SINAPI 104076 

SELIM, PVC OCRE, COM TRAVA, DN 125 X 100 MM OU 150 

X 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. 

AF_06/2022 

UN 28,00 

 28 UNIDADES (28 LOTES)  

4.3 SINAPI 104063 

CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, 

DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. 
AF_06/2022 

UN 28,00 
 28 UNIDADES (28 LOTES)  

4.4 SINAPI 104085 
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA 

COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 
M 28,00 

 1 METRO X 28 LOTES = 28 METROS  

4.5 SINAPI 99290 

BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA 

DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 1,5X1,5 M, 

PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 

AF_12/2020_PA 

UN 5,00 

 5 UNIDADES (CONFORME PROJETO)  

4.6 SINAPI 98114 

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM 

FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. 

AF_12/2020 

UN 5,00 
 5 UNIDADES (CONFORME PROJETO)  

4.7 SINAPI 90725 
JUNTA ARGAMASSADA ENTRE TUBO DN 150 MM E O 
POÇO DE VISITA/ CAIXA DE CONCRETO OU ALVENARIA 

EM REDES DE ESGOTO. AF_01/2021 

UN 14,00 
 14 UNIDADES (CONFORME PROJETO)  

4.8 SINAPI 90092 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR 
QUE 1,5 M E ATÉ 3,0 M(MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM 

SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3 494,10 

 411,75 (COMPRIMENTO) X 1,5 (LARGURA) X 

0,8 (LARGURA = 494,10 M3  

4.9 SETOP ED-51093 
APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM 

SOQUETE, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 
m2 329,40 

 411,75 (COMPRIMENTO) X 0,8 (LARGURA) = 

329,40 M2  

4.10 SINAPI 93367 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 

M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 377,68 

 494,10 - 411,75 X 3,14 X 0,6 ^2/4 (ÁREA DA 

SEÇÃO DO TUBO) = 377,68  

SUB-TOTAL 4 

              

5     EXECUÇÃO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

5.1 SINAPI-I 36378 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 50 MM, PARA REDE DE 

AGUA (NBR 5647) 
m 391,00 

 44 + 56 + 112 + 7 + 54 + 8 + 47 + 63 = 391 M  

5.2 SINAPI - I 36380 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 100 MM, PARA REDE 

DE AGUA 
M 30,00 

 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   

5.3 SINAPI 97121 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 

ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 
INSTALADO 

EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_05/2024 

M 391,00 

 44 + 56 + 112 + 7 + 54 + 8 + 47 + 63 = 391 M  



MUNICÍPIODE ALTEROSA 

ESTADODEMINASGERAIS 

 

PAÇO MUNICIPAL - PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 310. 

TEL: (035) 92001-5991 

CNPJ: 18.243.238/0001-03 

 

5.4 SINAPI 97121 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
ÁGUA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 

INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 

INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_05/2024 

M 30,00 

 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   

5.5 SINAPI 105376 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE TE DE REDUCAO, 
PVC PBA, BBB, JE, DN 100 X 50 / DE 110 X 60 MM, PARA 

REDE AGUA, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO 

EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS 
(INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_05/2024 

und 1,00 

 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   

5.6 SINAPI 105291 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE LUVA SIMPLES, 

PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE AGUA, 
JUNTA 

ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM 

NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). 

AF_05/2024 

und 2,00 

 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   

5.7 SINAPI 105286 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE LUVA SIMPLES, 

PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA, JUNTA 

ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM 
NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 

FORNECIMENTO). 

AF_05/2024 

und 3,00 

 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   

5.8 COTAÇÃO COT01 REGISTRO FOFO CBOR.FC S14 PN10/16 DN 50 und 2,00 
 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   

5.9 COTAÇÃO COT02 REGISTRO FOFO CBOR.FC S14 PN10/16 DN 100 und 1,00 
 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   

5.10 SINAPI 105293 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE CURVA PVC PBA, 
JE, PB, 45 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA, 

JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL 

COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 

und 4,00 

 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   

5.11 SINAPI 105374 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE CURVA PVC PBA, 

JE, PB, 45 GRAUS, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE AGUA, 

JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL 

COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_05/2024 

und 2,00 

 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   

5.12 SINAPI-I 7048 
TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA 
REDE DE AGUA 

und 1,00 
 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   

5.13 SINAPI-I 41892 
TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 100 / DE 110 MM, PARA 

REDE DE AGUA 
und 2,00 

 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   

5.14 SINAPI 21090 

TAMPAO FOFO ARTICULADO, COM BASE / REQUADRO, 
CLASSE D400 CARGA MAX 

40 T, REDONDO, TAMPA 600 MM (COM INSCRICAO EM 

RELEVO DO TIPO DE REDE) 

und 3,00 

 CONFORME PROJETO DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA   
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5.15 SINAPI 104039 

TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO, POLIPROPILENO, PARA 
TUBOS EM PEAD, 63 MM X 20 MM, PARA LIGAÇÃO 

PREDIAL DE 

ÁGUA. AF_06/2022 

und 28,00 

 28 LOTES = 28 UNIDADES  

5.16 SINAPI 103372 

TUBO PEAD LISO PARA REDE DE ÁGUA OU ESGOTO, 
DIÂMETRO DE 20 MM, JUNTA SOLDADA (NÃO INCLUI A 

EXECUÇÃO DE SOLDA) - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2021 

M 84,00 

 3 METROS X 28 LOTES = 84 METROS  

5.17 SINAPI 90092 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR 

QUE 1,5 M E ATÉ 3,0 M(MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM 

SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3 39,10 

  0,20 x 0,50 x 391 = 39,10  

5.18 SETOP ED-51093 
APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE VALA COM 

SOQUETE, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 
m2 78,20 

 0,20 x 391 = 78,20 m2  

5.19 SINAPI 93367 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 

M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, 

PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 35,19 

 0,45 x 0,2 x 391 = 35,19  

SUB-TOTAL 5 

              

6     EXECUÇÃO DE SUB-BASE E BASE 

6.1 SETOP RO-41082 Regularização do sub-leito (proctor intermediário) m2 2613,30  ÁREA DAS RUAS   

6.2 SETOP RO-41113 

Base, com mistura na pista, 67% de solo e 33% de bica corrida,  

compactada na energia do proctor intermediário (Execução, 

incluindo fornecimento da bica corrida, escavação e carga do 
material de jazida, espalhamento, umidecimento, homogenização e 

compactação da mistura; exclui a aquisição do solo e transporte dos 

materiais) 

m3 392,00 

 2613,30 X 0,15 (ALTURA DA BASE) = 392,00 M2  

6.3 SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2626,40 
 (392,0 X 0,67) M3 DE SOLO X 10 Km = 2.626,40 

M3 X KM  

6.4 SINAPI 93590 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 6468,00 
  (392,0 X 0,33) M3 DE BICA CORRIDA X 50 Km 

= 6.468,0 M3 x KM  

6.5 SINAPI 100974 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 

MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 
10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 

1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 490,00 

 392,00 (COMPACTADO) X 1,25 (MATERIAL 

SOLTO) = 490  

SUB-TOTAL 6 
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7     EXECUÇÃO DE GUIA E SARJETA 

7.1 SINAPI 94267 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 

CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM 

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM 
BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 755,79 

 8,37 + 8,97 + 12,32 + 11,03 + 11,04 + 13,01 + 24,97 

+ 25,93 + 106,17 + 102,61 + 49,23 + 17,35 + 14,25 + 

22,76 + 66,02 + 4,33 + 67,09 + 38,2 + 56,81 + 11,7 + 

56,43 + 21,67 + 5,53 = 755,279 M  

7.2 SINAPI 94268 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 

CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO 

COM 

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM 

BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 104,72 

 3,98 + 3,86 + 1,84 + 36,16 + 40,04 + 6,03 + 1,76 + 

1,77 + 1,51 + 2,31 + 0,96 + 2,11 + 2,39 = 104,72 M  

SUB-TOTAL 7 

              

8     EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO CBUQ 

8.1 SINAPI 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_10/2025 

M3 130,66  2613,30 X 0,05 (ESPESSURA) = 130,66  

8.2 SETOP RO-51228 
Imprimação (Execução e fornecimento do material betuminoso, 

exclusive transporte do material betuminoso) 
m2 2613,30  ÁREA DAS RUAS   

8.3 SINAPI 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 

EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020 

TXKM 3900,00  130,00 X 30 KM = 3900,00  

8.4 SINAPI 93590 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2613,20  130,66 X 20 KM = 6.533,0  

8.5 SINAPI 102330 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, EM 
VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). 

AF_07/2020 TXKM 57,60 

RENDIMENTO CONSIDERADO 0,8L/M2 DE 

LIGANTE ASFÁLTICO; LOGO 0,8 X 2613,30 = 

2.090,64 L; 2.090 L/1000 = 2,09 M3; 

CONSIDERANDO PESO ESPECIFICO DO 

LIGANTE ASFÁLTICO (CM 30) 0,92T/M3, TEM-

SE QUE 0,92 X 2,09 = 1,92 T; CONSIDERANDO 

UMA DISTANCIA DE TRANSPORTE  DE 30 

KM, TEM-SE QUE 1,92 X 30 = 57,60 TXKM 

8.6 SINAPI 102331 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE 
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, EM 

VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 38,40 

RENDIMENTO CONSIDERADO 0,8L/M2 DE 

LIGANTE ASFÁLTICO; LOGO 0,8 X 2613,30 = 

2.090,64 L; 2.090 L/1000 = 2,09 M3; 

CONSIDERANDO PESO ESPECIFICO DO 

LIGANTE ASFÁLTICO (CM 30) 0,92T/M3, TEM-

SE QUE 0,92 X 2,09 = 1,92 T; CONSIDERANDO 

UMA DISTANCIA DE TRANSPORTE 

ADICIONAL DE 20 KM, TEM-SE QUE 1,92 X 20 

= 38,40 TXKM  
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8.7 SINAPI 100974 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 

10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 

1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 163,32 
 130,66 (MATERIAL PREVISTO 

COMPACTADO) x 1,25 (TRANSPORTE DE 

MATERIAL SOLTO) = 163,32 M3  

SUB-TOTAL 8 

              

9     SINALIZAÇÃO 

9.1 SINAPI 102512 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 

DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 1140,41 

 AMARELO = 5,18 + 4,84 + 90,01 + 4,69 + 9,79 + 

2,23 + 23,93 + 36,51 + 96,64 + 6,26 + 10,48 + 17,21 + 

35,25 + 4,63 + 6,66 + 2,03 + 54,26 + 4,34 + 5,93 + 

46,77 = 386,64; BRANCO = 6,57 + 3,86 + 12,32 + 

3,75 + 11,04 + 24,99 + 35,44 + 93,58 + 6,09 + 2,45 + 

2,45 + 39,38 + 1,59 + 11,98 + 1,79 + 37,8 + 3,23 + 

3,48 + 46,8 + 1,71 + 45,15 + 3,55 + 3,76 + 9,93 + 3,92 

+ 4,82 + 54,6 + 1,23 + 4,33 + 2,89 + 33,77 + 17,32 + 

11,23 + 7,68 + 3,17 + 5,89 + 96,54 + 40,04 + 24,56 + 

2,19 + 11,31 + 9,66 + 5,93 = 753,77; AMARELO + 

BRANCO = 386,64 + 753,77 = 1140,41 M 

9.2 SINAPI-I 34723 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 

COM PINTURA REFLETIVA 
M2 3,73 

  3,14 X 0,5^2/4 (ÁREA DA PLACA) X  19 

PLACAS = 3,73 M2  

9.3 SINAPI-I 21013 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 

LEVE, DN 50 MM (2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 5580) 
M 57,00 

  19 PLACAS X 3 ( 2,5 DE ALTURA + 50 CM DE 

EMBUTIMENTO) = 57 M  

9.4 SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,00  24 HORAS DE PEDREIRO  

9.5 SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,00  24 HORAS DE SERVENTE   

9.6 SINAPI 94975 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MANUAL. AF_05/2021 

M3 0,86 
 19 TUBOS X 0,5 X 0,3 X 0,3 (ALTURA X 

COMPRIMENTO X LARGURA ) = 0,855 M3  

9.7 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 0,86 
 19 TUBOS X 0,5 X 0,3 X 0,3 (ALTURA X 

COMPRIMENTO X LARGURA ) = 0,855 M3  

9.8 SINAPI 105004 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO 

IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR À 

3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 

M2 38,40 
  [2,00 X (1,20 X 1,20 )/2 + 1,2 X 2,00] X 10 

RAMPAS = 38,40 M2  

9.9 SINPAI 102491 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

AF_05/2021 

M2 38,40 
  [2,00 X (1,20 X 1,20 )/2 + 1,2 X 2,00] X 10 

RAMPAS = 38,40 M2  
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